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1) SECRETARIA-EXECUTIVA 
 
 

ATOS DO SECRETÁRIO 
 
DESPACHO 
Brasília, 22 de Setembro de 2010                      
Assunto: Exercício Temporário 
No uso da competência que me foi delegada pela Portaria CGU n° 245, de 10 de junho de 
2003, e considerando o que consta do processo nº 00190.022725/2009-13, tendo em vista a 
necessidade de continuidade dos serviços prestados, prorrogo, em caráter excepcional, o 
exercício temporário do servidor RAFAEL MOREIRA BRAGA, matrícula SIAPE nº 
1705419, Técnico de Finanças e Controle, na Controladoria Regional da União no Estado do 
Ceará, pelo período de 03 (três) meses, a contar de 19 de agosto de 2010. 
 
DESPACHO 
Brasília, 22 de Setembro de 2010                      
Assunto: Exercício Temporário 
No uso da competência que me foi delegada pela Portaria CGU n° 245, de 10 de junho de 
2003, e considerando o que consta do processo nº 00210.002160/2010-06, autorizo o 
exercício temporário na Controladoria Regional da União no Estado de Rondônia, do 
servidor ELIAS SAUMA SALGADO JÚNIOR, matrícula SIAPE nº 1459921, ocupante do 
cargo efetivo de Analista de Finanças e Controle, Classe B, Padrão II, durante o período de 
06 (seis) meses, a contar da publicação deste ato. 
 
DESPACHO 
Brasília, 24 de Setembro de 2010                      
Assunto: Exercício Temporário 
No uso da competência que me foi delegada pela Portaria CGU n° 245, de 10 de junho de 
2003, publicada no DOU do dia 11 seguinte, e considerando o que consta do processo nº 
00190.014067/2009-88, autorizo a prorrogação do exercício temporário na Controladoria 
Regional da União no Estado do Paraná, por motivo de doença em pessoa da família, da 
servidora RENATA AGUIAR SANTOS BELO, matrícula SIAPE nº 1659604, ocupante do 
cargo efetivo de Analista de Finanças e Controle, durante o período de 12 (doze) meses, a 
contar de 20 de janeiro de 2010. 



 
2) SECRETARIA FEDERAL DE CONTROLE INTERNO   
 
 

ATOS DO SECRETÁRIO FEDERAL 
 
 

PORTARIA Nº 1877, DE 20 DE SETEMBRO DE 2010  
 

Aprova o Manual de 

Acompanhamento Permanente dos 

Gastos. 
 
 

O SECRETÁRIO FEDERAL DE CONTROLE INTERNO, no uso 
das competências que lhe foram atribuídas pelos incisos III e V do art. 74 do Regimento 
Interno, aprovado pela Portaria CGU nº 570, de 11 de maio de 2007, 
  

RESOLVE: 
 

Art. 1ºAprovar o Manual de Acompanhamento Permanente dos 
Gastos e anexos, destinado a orientar as diretorias da Secretaria Federal de Controle 
Interno e as unidades regionais da Controladoria-Geral da União sobre a forma de 
execução do acompanhamento permanente dos gastos, bem como sobre o registro das 
atividades realizadas, de forma a possibilitar o monitoramento contínuo das unidades 
jurisdicionadas . 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
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1. Introdução 
 

O Acompanhamento Permanente dos Gastos – APG é uma sistemática 
de trabalho que permite acompanhar a execução das Políticas Públicas por intermédio do 
orçamento e da execução financeira da Unidade, bem como do conhecimento acumulado 
de atos de gestão sempre com foco na missão e no monitoramento dos Programas e Ações 
de Governo e das Unidades Jurisdicionadas (UJ). 

O APG foi desenvolvido com o objetivo de instrumentalizar o 
Monitoramento Sistemático dos Atos de Gestão, conforme Plano de Integridade 
Institucional 2007 – 2010. Essa ordenação ocorre mediante a ênfase no trabalho 
continuado e progressivo de levantamento de dados, análise e consolidação de 
informações realizadas tanto pelas Unidades de Controle Interno (UCI) Demandantes 
quanto pelas Executoras. Esses trabalhos permitem, como consequência, detecção e 
atuação tempestiva em eventos e fatos ocorridos nas UJ que necessitam de 
aprofundamento e/ou orientação aos gestores para melhoria dos processos internos. 

O objetivo principal é gerar uma visão ampla e pormenorizada, com o 
uso das informações sistematizadas, que permita a construção de um conhecimento 
consolidado e permanentemente atualizado sobre a UJ e, com base nesse conhecimento, 
possibilitar um monitoramento geral da Unidade, no âmbito do controle preventivo.  

Esse monitoramento é realizado por meio da Ordem de Serviço do 
Tipo 2 (OS2) para os trabalhos continuados, gerando, nas situações pertinentes, os alertas 
e as diligências necessários, podendo ser complementado no aprofundamento de pontos 
importantes por meio de verificações in-loco, com o uso da Ordem de Serviço do Tipo 3 
(OS3). Os registros dessas atividades com intensa interlocução entre as Coordenações-
Gerais, CGU Regionais e Unidades Jurisdicionadas, durante o ano, devem ser realizados 
na pasta corrente da UJ e, quando resultarem em recomendações, devem gerar também a 
atualização do Plano de Providências Permanente. 

A construção de uma visão ampla, consolidada e contínua da UJ com 
o acompanhamento e o uso de informações sistematizadas deve possibilitar: 
� conhecer a estrutura, capacidade instalada e força de trabalho da UJ; 
� conhecer o perfil e a evolução dos gastos e despesas com análise da correlação com o 

Programa/Ação de Governo no qual o recurso foi despendido, bem como o negócio da 
Unidade ; 

� fazer estudos comparativos dos gastos correntes entre períodos por meio de séries 
históricas; 

� conhecer os principais fornecedores e a forma como eles são contratados: licitações ou 
contratação direta; 

� discernir a adequação do gasto à luz dos objetivos institucionais da unidade, o preço 
praticado no mercado, o bem ou serviço que foi recebido ou a forma como foi 
utilizado em relação às finalidades previstas; 

� identificar pontos de melhoria nos controles internos administrativos e na gestão; 
� gerar produtos informativos com relato gerencial sobre os dados coletados, e 
� monitorar situações que mereçam esclarecimento e/ou aprofundamento por meio de 

análises específicas. 
 



 

 

Este manual se destina a orientar as Coordenações-Gerais e CGU-
Regionais, que deverão estar em constante integração, de forma a tornar a sistemática de 
trabalho mais efetiva, em um esforço conjunto para a melhoria da gestão pública. 

Nos tópicos seguintes serão apresentados os principais conceitos, o 
funcionamento e os produtos gerados nessa sistemática, organizados da seguinte maneira: 
� O Capítulo 2 apresenta os objetivos do Acompanhamento Permanente dos Gastos 

(APG); 
� O Capítulo 3 contempla todos os aspectos que caracterizam o funcionamento do APG 

e sua sistemática de interação entre a Unidade de Controle Interno (UCI) e a Unidade 
Jurisdicionada (UJ); 

� O Capítulo 4 traz esclarecimentos sobre os componentes do APG, ou seja, os 
elementos que demarcam a abertura do APG, em suas dimensões de acompanhamento 
e aprofundamento e que,  ao longo de sua execução, possibilitam que informações e 
registros sejam documentados; 

� A definição de papéis e suas atribuições são objeto do Capítulo 5; 
� O Capítulo 6 descreve detalhadamente as etapas do Processo de APG; 
� O Capítulo 7 contempla fluxograma descritivo das etapas que refletem a geração, 

execução e fechamento das Ordens de Serviço que compõem o APG; 
� O Capítulo 8 trata de instrumentos a serviço da execução do APG, principalmente no 

tocante aos procedimentos disponibilizados; e 
� No Capítulo 9 estão dispostos os produtos que devem resultar da execução do APG. 

 
2. Objetivos 
O Acompanhamento Permanente dos Gastos tem como objetivos principais: 
 

� levantar informações de maneira ágil e tempestiva sobre programas e ações de 
governo, de forma a subsidiar o acompanhamento sistemático, seja no Órgão Central 
ou nas CGU-Regionais; 

� possibilitar o conhecimento pormenorizado e atualizado de uma UJ e sua gestão, 
identificando os fluxos decisórios, monitorando fatos, eventos e gastos que a 
envolvam; e 

� permitir a identificação de forma oportuna, na gestão de uma UJ, dos pontos para os 
quais sejam necessárias análises mais aprofundadas e intervenções preventivas ou 
corretivas.  

 
3. Características Gerais  

O Acompanhamento Permanente dos Gastos deve ser contínuo, 
cumulativo, progressivo, dentre outros atributos que contribuam para tornar esse processo 
dinâmico, realizado de forma simples e em curto espaço de tempo. Espera-se que as UJ 
sejam acompanhadas e tenham seus registros atualizados conforme frequência definida na 
Portaria de Metas do período. 

Esse acompanhamento deve possibilitar o conhecimento sobre cada 
UJ por meio do seu monitoramento, exigindo que os conteúdos analisados sejam 
registrados de forma a serem facilmente disseminados nas instâncias de decisão da CGU e 



 

 

atualizados quando necessário. Para tanto, é imprescindível a manutenção de uma Pasta 
permanente (vide item 9.2.a. Pasta Permanente de Trabalho), preferencialmente em meio 
eletrônico, contendo dados e informações extraídos da internet, de sistemas corporativos e 
de outros sistemas da própria UJ. Ao serem analisados de forma contínua e sistemática, 
estes dados  devem permitir a sinalização de alertas ao longo do exercício, quando 
corresponderem  a pontos que precisam de esclarecimentos, através de solicitações de 
auditoria ou diligências, para a possível adoção de medidas de correção ou prevenção. 
Entre as informações a serem mantidas na pasta permanente de trabalho encontra-se, 
também, o Plano de Providências Permanente (PPP).  

Na execução da Ordem de Serviço do tipo 2 devem ser geradas as 
análises necessárias para permitir a atuação tempestiva na Unidade e também subsidiar 
prospecções e levantamento de informações a respeito dos programas/ações de governo 
executados pelas UJ. Dessa forma, pretende-se consolidar dados e informações a respeito 
dessas unidades e ações/módulo-tipo para subsidiar a elaboração de futuros Relatórios de 
Situação (componente da Documentação básica do Acompanhamento Sistemático) e a 
definição de estratégias para a atuação do Controle Interno.  

Uma prática consistente de APG permite, entre outros ganhos, a 
alimentação do Processo de Auditoria Anual de Contas com as informações pertinentes de 
forma ágil e mais segura, considerando que os trabalhos estão sendo efetuados durante 
todo o exercício.  

As ações no âmbito da OS tipo 2 (OS2) devem ser aplicadas, 
preferencialmente, sem o deslocamento às UJ (via trabalhos “de mesa”), utilizando 
intensivamente os sistemas corporativos e outros de apoio. No entanto, ações de 
interlocução com os gestores das UJ devem ser utilizadas sempre que necessário para o 
apoio à elaboração do relatório de gestão e da revisão do Plano de Providências 
Permanente, ou ainda, por meio de requisições efetuadas com o uso de Solicitação de 
Auditoria, desde que cumprido o rito de aprovação pela Supervisão das atividades da 
equipe em casos de diligências para as situações que necessitem de maior esclarecimento.  

A referência a “trabalhos de mesa”, neste caso, tem como objetivo 
valorizar o momento do levantamento de informações nas diversas fontes disponíveis na 
internet, sistemas, trilhas disponibilizadas e mídia em geral. A partir desses trabalhos e 
levantamentos preliminares, criam-se condições mais seguras para um planejamento 
adequado de eventuais ações de controle, junto à Unidade, quando da detecção de pontos 
de interesse à aplicação, em campo, de testes ou de exames “substantivos”, objeto das 
Ordens de Serviço do tipo 3 (OS3). Com isso, as UCI Executoras estarão 
instrumentalizadas para que a realização de exames e solicitações às unidades esteja 
devidamente amparada em informações precisas sobre a UJ e sua execução programática, 
que foram identificadas, estudadas e analisadas no âmbito da OS2. A OS2, portanto, visa 
dar foco e consistência aos exames a serem aprofundados, quando necessário, por meio da 
OS3.  
 

 



 

 

 

 
 

Todo o conhecimento adquirido sobre a UJ precisa ser registrado, 
como passo essencial para caracterizar a execução da OS2, efetuando a atualização da 
Pasta Permanente da UJ e do sistema ATIVA. A título de exemplo, cabe imaginar que um 
determinado servidor designado para a realização da OS2 em uma UJ, pode ampliar seu 
conhecimento da UJ durante a realização de fiscalizações em um município e, em um 
momento seguinte, registrar esse novo entendimento e análises, cumprindo as exigências 
dos procedimentos da OS2. 
 
Em síntese, essa sistemática caracteriza-se por: 
 
� Acumular conhecimento sobre as UJ; 
� Subsidiar prospecções e levantamento de informações a respeito dos programas/ações 

de governo executados pelas UJ; 
� Fornecer informações para o Acompanhamento Sistemático; 
� Gerir o conhecimento sobre a UJ por meio de registros de informações em uma Pasta 

Permanente e no sistema ATIVA; 
� Prover um monitoramento contínuo, cumulativo e progressivo; 
� Realizar um processo dinâmico, simples e em curto espaço de tempo; 
� Aprofundar questões específicas (alertas) por meio de auditorias ou fiscalizações;  
� Enfatizar verificações que podem ser feitas nos Sistemas Corporativos, cruzamento de 

bases de dados e informações fornecidas na mídia eletrônica; 
� Fornecer informações para a Auditoria Anual de Contas; 
� Demandar interlocução com a UJ; 



 

 

� Garantir a constante atenção na atualização do conhecimento sobre a UJ durante 
qualquer ação de controle, seguido de registros de informações e análises como atividade 
específica. 

 
4. Componentes 

Com o objetivo de facilitar o diálogo entre as UCI e as Unidades da 
DC, com vistas a promover a internalização do processo de trabalho, foram definidos os 
seguintes componentes: 

 
4.1  PAC – Pedido de Ação de Controle para a OS2 
 

A Coordenação-Geral (UCI Demandante), com base na relação de UJ 
que devem apresentar Relatório de Gestão (relativos ao exercício anterior), deverá criar 
para todas as UJ, a cada exercício, um Pedido de Ação de Controle (PAC), para o qual será 
gerada a Ordem de Serviço Tipo 2 correspondente. 

Há ainda a possibilidade de a UCI Demandante gerar PAC pela 
necessidade de acompanhar unidades que não constam da relação daquelas que devem 
apresentar Relatório de Gestão.  

Os PAC para a OS 2 deverão possuir marcador 27. 
 

4.2  OS2 – Ordem de Serviço do Tipo 2 
 

Componente que representa o Acompanhamento Permanente dos 
Gastos em sua essência, executado a priori mediante procedimentos “de mesa”, com uso 
intensivo dos sistemas corporativos e de apoio, permitindo o monitoramento constante da 
gestão e das mudanças ocorridas, com a identificação oportuna de pontos que necessitam 
de aprofundamento.  

A execução dos procedimentos deverá ser registrada em questionários 
específicos no Sistema ATIVA, conforme a periodicidade prevista nas diretrizes das 
Portarias de Metas do semestre correspondente (para as Coordenações-Gerais e CGU-
Regionais). O tempo médio previsto para cada execução também é objeto de orientação da 
mesma Portaria de Metas. Observar que as Portarias de Metas poderão adotar frequências 
diferentes para UJ com perfil ou natureza jurídica específica (Ex.: Empresas estatais e as 
unidades do “Sistema S”).  

 
A UCI Executora poderá, em razão da complexidade dos trabalhos, 

utilizar um esforço diferente (quantidade de HH) na execução da OS2 em determinada UJ, 
desde que a média de tempo de execução no semestre atenda ao que for definido na 
Portaria de Metas correspondente na relação da quantidade de HH e frequência de 
execução. 
 
Principais aplicações da OS2: 
 
a) Como produção de informação 



 

 

As características de agilidade e abrangência, marcantes na OS2, 
facilitam o levantamento de informações acerca de vários programas/ações de forma 
contínua.  
 
b) Como Revisão do PPP 

A OS2 também apóia a revisão do Plano de Providências Permanente 
da UJ, nos momentos definidos pela norma em vigor que trata do assunto.  
 
c) Como instrumento de diálogo entre as UCI e a UJ 

Um dos principais aspectos desse processo consiste em fomentar o 
diálogo entre a UCI Executora e a UCI Demandante, assim como entre a UCI Executora e 
a Unidade Jurisdicionada (examinada), por meio de reuniões, e-mails ou contatos 
telefônicos, estabelecendo-se assim o acompanhamento constante do controle na UJ, de 
forma focada. 

Um exemplo dessa interação ocorre no apoio à elaboração do 
Relatório de Gestão. A atividade de interlocução e apoio à elaboração do Relatório de 
Gestão será conduzida conforme norma vigente da CGU que dispõe sobre a prestação 
anual de contas ordinárias dos gestores dos órgãos e entidades sujeitos ao Controle Interno 
no âmbito do Poder Executivo Federal. Para todas as unidades que devem apresentar o 
Relatório de Gestão, o apoio ocorre em resposta às solicitações dos gestores, com base em 
informações registradas no âmbito do Acompanhamento Permanente dos Gastos. Cabe 
lembrar que a atividade de apoio à elaboração do relatório de gestão também deve ser 
registrada, utilizando as informações presentes no procedimento específico. 

 
d) Pontos que necessitam de aprofundamento 

Ao ser verificada a necessidade de uma análise mais profunda (por 
exemplo, análise de processos, documentos originais ou realização de exames ou testes), a 
UCI Executora deverá entrar em contato com a UCI Demandante informando o fato, para 
que juntas possam definir a geração de outra ordem de serviço, específica para 
aprofundamento dos exames na UJ (OS3) (vide item 6.5). A detecção dessa necessidade 
de aprofundamento deve ser registrada no sistema ATIVA, no âmbito da OS2, como 
informação, com o cuidado de informar de maneira esclarecedora o escopo e as 
justificativas que respaldam a necessidade dessa nova ordem de serviço, e comunicado por 
email à UCI Demandante. 

Por outro lado, se o ponto a ser aprofundado puder ser esclarecido por 
meio de contato com a UJ, via solicitação de cópias de documentos ou de esclarecimentos 
escritos a respeito de fatos identificados durante as análises, em vez de solicitar a abertura 
de uma OS3, a UCI deverá formalizar uma Solicitação de Auditoria à UJ, com o 
conhecimento e aprovação do responsável pela supervisão dos trabalhos (vide itens “5. a) 
v” e “5. b) ii”). 

 
4.3 OS3 – Ordem de Serviço do Tipo 3 

Durante a execução da OS2, quando da detecção de fatos que 
precisem ser averiguados, em resposta à necessidade de aprofundamento por meio de 



 

 

exames de campo, devem ser geradas novas Ordens de Serviço específicas, denominadas 
OS3. A OS3 é gerada após a interlocução entre a UCI Demandante e a UCI Executora.  

Tão importante quanto executar a OS2 é identificar a oportunidade e 
promover a geração da OS3, quando necessário, informando de modo claro os objetivos, 
justificativas e definição de escopo para cada exame, por meio de inserção de registro do 
tipo INFORMAÇÃO no Sistema Ativa, no âmbito da OS2. Assim, é importante ressaltar 
que a OS3 é o instrumento que permite o aprofundamento de questões levantadas pela 
OS2, complementando e efetivando o Acompanhamento Permanente dos Gastos. 
  

 
 

A UCI Demandante, por iniciativa própria ou por solicitação da UCI 
Executora, poderá identificar a necessidade de aprofundamento de pontos, inserindo o 
PAC para geração da OS3 pela DCPLA (vide item 6.5). Essa OS3 deverá elencar 
procedimentos diversos daqueles presentes na OS2, mas que permitam a análise e o 
aprofundamento das questões levantadas na mesma. 

As OS3 de auditoria terão como estimativa média de esforço a referência 
de 80HH, o que em geral atenderá desde ações de controle com escopo bem reduzido 
(próximo a 40HH) até aquelas com escopo maiores (em torno de 120HH). Com isso, 
sinaliza-se por intervenções pontuais, bem focadas, as quais poderão ser múltiplas ao 
longo do exercício e permitirão, ao fim do período, uma avaliação mais profunda da gestão 
da unidade.  As OS3 de fiscalização seguem o padrão do restante das ações de controle 
roteirizáveis (40HH). Ações de controle que exijam um esforço maior poderão ocorrer 
excepcionalmente, e demandarão a emissão de mais de uma OS3, de forma que o 
planejamento da execução pela UCI Demandante possa ser facilitado, permitindo 
execução fragmentada. 



 

 

5. Atribuições dos Agentes no Acompanhamento Permanente dos Gastos 
 
a) INTERLOCUTORES: 
 

Será designado um interlocutor da CGU, no âmbito da UCI Executora, 
pelo Coordenador-Geral ou Chefe da Regional, para cada Unidade Jurisdicionada a ser 
acompanhada pela OS2, preferencialmente o mesmo indicado para a Auditoria Anual de 
Contas. Nas UCI Executoras, quando houver necessidade excepcional de formação de uma 
equipe para atender a determinada UJ, esse interlocutor atuará como Coordenador da 
Equipe, que será composta com os demais servidores alocados. Nas Unidades Regionais 
da CGU este interlocutor será o(s) servidor(es) do Núcleo de Ação Controle – NAC que 
acompanha(m) a UJ em questão. Para cada interlocutor deverá ser indicado um substituto. 
As indicações deverão registradas no Sistema ATIVA, na OS2 correspondente, logo que 
definidas , bem como eventuais alterações de interlocutores e substitutos.  

O Interlocutor deve ter, preferencialmente, conhecimento técnico e 
histórico da Unidade Jurisdicionada, e se for Coordenador de Equipe também deve ter 
capacidade de liderança e de mediação de contatos com interlocutores internos e externos.  

Caberá, de forma conjunta, aos interlocutores, sob a supervisão dos 
Coordenadores-Gerais e Chefes de CGU-Regionais, a preparação dos trabalhos de 
Acompanhamento Permanente dos Gastos para as UJ contempladas de forma a: 
 
i. Garantir que o(s) servidor(es) envolvido(s) nesse processo detenha(m) o conhecimento 

sobre a UJ, resultante de levantamentos e registros realizados e documentados na Pasta 
Permanente da UJ e no Sistema ATIVA , necessários à condução dos trabalhos;  

ii. Subsidiar o planejamento do Acompanhamento Permanente dos Gastos, juntamente 
com a equipe (se houver), identificando mudanças mais relevantes no ambiente que 
afetaram a UJ ou que ocorreram internamente, que merecerão ser tratadas de forma 
mais específica, pelo atendimento aos critérios de relevância, criticidade, ou 
materialidade; e  

iii. Identificar as questões que devam ser aprofundadas, propondo o Pedido de Ação de 
Controle para a OS3 correspondente à UCI Demandante. 

iv. Realizar os trabalhos envolvidos na execução das OS2 e OS3. 
 

O Interlocutor, quando também for Coordenador de Equipe, em sua 
atuação deve focar na facilitação dos trabalhos e na cuidadosa revisão de papéis de 
trabalho produzidos e dos relatórios. Cabe a ele : 
i. Garantir a interlocução necessária com os dirigentes das Unidades Jurisdicionadas, 

sobretudo durante a revisão do Plano de Providências Permanente e a elaboração do 
Relatório de Gestão a cada exercício; 

ii. Elaborar junto com a equipe (quando houver) o planejamento para execução dos 
trabalhos, definindo etapas, prazos e objetivos a serem alcançados; 

iii. Na OS2, acompanhar a execução dos procedimentos de forma que os trabalhos se 
dêem conforme a sequência prevista no planejamento, de acordo com os 
procedimentos de auditoria contidos na Ordem de Serviço; 



 

 

iv. Na OS3, acompanhar a execução dos procedimentos, com vistas à garantia de 
conformidade da aplicação dos exames e testes sobre as amostras previamente 
definidas, de forma que os trabalhos se dêem conforme a sequência prevista no 
planejamento; 

v. Emitir, após aprovação do Supervisor, as solicitações e notas de fiscalização/auditoria 
que se façam necessárias;  

vi. Coordenar a elaboração dos registros e preenchimento de questionários, identificando 
assuntos conexos, promovendo o encadeamento e a coesão dos textos referentes aos 
pontos construídos em relação à composição do Relatório fornecido pelo ATIVA; 

vii. No âmbito da OS3 (e nas recomendações que podem ser feitas no âmbito da OS2 via 
nota de auditoria), efetuar revisão primária dos registros, com foco na adequabilidade 
das constatações produzidas em relação às evidências coletadas;   

viii. Manter o Supervisor informado sobre irregularidades ou pontos sensíveis que 
possam merecer a interveniência do mesmo no curso dos trabalhos; e 

ix. Garantir que as evidências e conclusões resultantes dos trabalhos realizados sejam 
atualizadas devidamente na Pasta Permanente da UJ e no Sistema ATIVA, conforme o 
caso. 

 
b) SUPERVISOR 
 

A Supervisão dos trabalhos de Acompanhamento Permanente dos 
Gastos compete ao Coordenador-Geral ou ao Chefe da Regional, no caso das Unidades 
Regionais da CGU, podendo ser formalmente delegada, no ofício de apresentação (vide 
item 8.1), a servidor com experiência, conhecimentos técnicos e capacidade profissional, 
não ficando, no entanto, o Coordenador-Geral/Chefe da Regional eximido da 
responsabilidade sobre a qualidade dos trabalhos realizados, a revisão final dos relatórios 
produzidos e comunicações expedidas à UJ, e ainda a observância dos prazos. 

A Supervisão se dará em todas as etapas do trabalho, desde o 
planejamento até a revisão do Relatório fornecido pelo ATIVA e organização dos papéis 
de trabalho, devendo o Supervisor: 
 
i. Acompanhar a atuação das equipes, subsidiando-as com os recursos necessários à 

realização dos serviços e providenciando, em conjunto com o Coordenador da equipe, 
e no mínimo semestralmente, a revisão e os ajustes necessários no planejamento dos 
trabalhos (priorização de procedimentos a serem executados); 

ii. Emitir ou revisar as solicitações e notas de auditoria para posterior encaminhamento ao 
gestor responsável; 

iii. Garantir o atendimento às condições e prazos estabelecidos neste Manual e aos 
comandos específicos das ordens de serviço que venham a ser emitidas para cada 
Unidade Jurisdicionada; 

iv. Participar, ao longo dos trabalhos, de interlocuções junto às UJ nos casos de maior 
relevância, para a busca coletiva de soluções para os problemas detectados, 
subsidiando a feitura de recomendações oportunas e factíveis; e  

v. Revisar os registros, na OS2, ou o relatório, na OS3, alimentados no ATIVA. 



 

 

 
Cabe ainda ao Supervisor identificar, ao longo dos trabalhos de 

campo, realizados por meio do Acompanhamento Permanente dos Gastos, as constatações 
potenciais que, em função de seus impactos, necessitem de ser dada ciência imediata, 
mediante telefone e e-mail, ao Coordenador-Geral ou ao Chefe da Regional (nos casos em 
que estes não sejam os próprios Supervisores, que por sua vez informará a situação 
identificada à UCI Demandante), para efetuar os encaminhamentos julgados necessários 
junto às Diretorias ou Gabinete da SFC. 
 
c) O COORDENADOR-GERAL DE AUDITORIA atuará como mediador dos trabalhos 
realizados pelas UCI Executoras, cabendo a ele: 
 
i. Estabelecer a abordagem a ser aplicada em cada uma das UJ vinculadas à sua 

Coordenação, sobretudo promovendo a interação com as CGU-Regionais, quando for 
o caso;  

ii. Acompanhar a execução dos trabalhos, especialmente quanto ao cumprimento dos 
procedimentos e do preenchimento dos dados dos questionários pelas UCI Executoras 
nas OS3; 

iii. Informar de imediato à Diretoria respectiva da SFC, sobre os fatos que chamem a 
atenção pela sua materialidade, relevância ou criticidade, relatados pelas UCI 
Executoras; e  

iv. Revisar o Relatório fornecido pelo ATIVA, na OS3, elaborado pelas UCI Executoras 
após revisão prévia pelo Supervisor. 

 



 

 

6. As Etapas do Processo de APG 
 

                     6.1 Geração do Pedido de Ação de Controle (PAC) para a OS2 
A UCI Demandante fará a geração dos PAC, com base nos 

procedimentos e requisitos padrões à realização das ações de Acompanhamento Permanente 
dos Gastos, para todas as UJ designadas a apresentar Relatório de Gestão (para o exercício 
anterior) ou eventualmente para outras unidades, definidas com as UCI Executoras, para as 
quais se tenha interesse ou necessidade de realizar o acompanhamento. Esses PAC 
resultarão, posteriormente, na OS2. 

Entre os campos a serem informados para a geração do PAC da OS2, 
no âmbito do Acompanhamento Permanente dos Gastos, merecem destaque os seguintes: 

 
Campo OS2 
Funcional-Programática Deve ser informada no ATIVA, preferencialmente, a funcional-programática 

referente ao programa/ação de maior materialidade dentre aqueles executados 
pela UJ ou a mesma funcional que usualmente a Coordenação-Geral utiliza no 
PAC para abertura da OS de contas. No caso de programações, os campos 
correspondentes a Programa e Ação devem ser preenchidos respectivamente a 
partir dos códigos das programações criadas na hierarquização e dos 
correspondentes módulos-tipo inseridos 

Atividade 00001 AUD. REGULAR 
Demanda INTERNA 
Tipo de Auditoria 02 [Acompanhamento da Gestão] 
Marcador: 27 
Ação Solicitada [Área 
de Exame/ 
Procedimentos/ 
Questionários] 

Deverão ser preenchidos com os procedimentos padrão para a OS2 (vide item 
8.2 deste Manual) 

Ação Solicitada: [Campo 
Textual] 

Preencher da seguinte forma: “Executar os procedimentos e questionários 
previstos nesta ordem de serviço.” 

Período de Exame 01.jan.20XX – 31.dez.20XX 
Período Previsto 
 

Data início [maior que a data corrente relativo ao exercício em questão] até 
31.dez.20XX  

 
       6.2 Geração da OS 2 

Após a inserção do PAC, com os procedimentos disponibilizados pela 
DCTEQ, a DCPLA gerará a OS2 a serem executadas pelas UCI Executoras no âmbito do 
acompanhamento permanente dos gastos. 

 
       6.3 Eleição das UJ 

Em razão das diferentes características das UJ, da ocorrência de fatos 
durante o exercício e da quantidade de HH destinada ao Acompanhamento Permanente dos 
Gastos, as UCI Executoras podem ter que eleger quais UJ serão destacadas para o 
acompanhamento, alocando o esforço (H/H) conforme a estratégia de atuação definida na 
interlocução entre as UCI Demandante e Executora. Os critérios resultantes da experiência e 
conhecimento da Coordenação-Geral, combinados também a sinalizações específicas das 
CGU-Regionais, poderão resultar na redefinição do rol de unidades importantes a serem 
monitoradas prioritariamente. 



 

 

Ressalte-se que a Auditoria Anual de Contas a ser executada no 
exercício seguinte será fortemente beneficiada com os trabalhos resultantes desse 
acompanhamento,  somado aos produtos de outras ações de controle realizadas ao longo do 
exercício (acompanhamento sistemático, apurações de denúncias, sorteios, dentre outros). 

  
          6.4 Execução dos procedimentos da OS2 e decisões resultantes 
 

Caberá à UCI Executora realizar os procedimentos previstos na OS2, 
incluindo a criação e atualização da Pasta Permanente de Trabalho referente à UJ (vide item 
9.1), assim como os registros devidos no Sistema ATIVA. As ações devem ser realizadas 
conforme previsto em cada procedimento (vide item 8.2) e segundo definido na Portaria de 
Metas válida para o semestre em questão.  

Durante a execução da OS2, o Interlocutor poderá necessitar de 
informações, dados ou esclarecimentos da UJ, e o fará por meio de Solicitação de 
Auditoria, devidamente autorizada pela Supervisão da equipe.  

Se a UCI Executora verificar necessidade de correção de questões 
pontuais (falhas formais, verificadas via análise de sistemas), de caráter não-postergável, 
bem como a recomendação de solução de situações críticas que evidenciam danos efetivos 
ou potenciais ao Erário, e que não precise de aprofundamento, poderá ser emitida Nota de 
Auditoria, com a aprovação da Supervisão de equipe e posterior comunicação à UCI 
Demandante.  Neste caso, as Notas de Auditoria encaminhadas ao gestor devem ser 
lançadas no Sistema ATIVA na OS2 como constatação, com o atributo de “não compõe 
relatório”, para seu posterior registro e acompanhamento no Sistema MonitorWeb.  

Ao ser registrada uma NA como constatação, no âmbito da OS2, devem 
ser preenchidos obrigatoriamente os campos “Descrição Sumária”, “Fato” e 
“Recomendação”. Os demais campos, quando não for possível o seu 
preenchimento/identificação (campos que não constem da NA), podem ser preenchidos 
com: “Não se aplica por tratar-se de NA”. Essas constatações que não compõem relatório 
poderão ser importadas manualmente (individualmente) para o MonitorWeb, ainda que as 
OS estejam no status “Em Realizando”. Deve-se atentar para o fato de que, uma vez 
importadas, eventuais alterações feitas no Sistema ATIVA não atualizam automaticamente 
o Monitor Web. Os registros importados anteriormente deverão ser excluídos e a 
importação refeita. 

No caso da necessidade de uma análise mais aprofundada (por 
exemplo, análise de processos ou aplicação de testes substantivos), a UCI Executora deverá 
entrar em contato com a UCI Demandante para que juntas possam decidir quanto à geração 
de uma OS3 - para realização de exames na UJ (vide item 6.5). 

Reforça-se aqui que esse processo deve ser dinâmico, contínuo e 
tempestivo, sendo beneficiado pelo diálogo adequado entre as UCI Executora, UCI 
Demandante e UJ, seja por meio de reuniões ou contatos telefônicos, consolidando-se assim 
o monitoramento constante do Controle Interno na Unidade.  

As informações produzidas durante a OS2 deverão ser registradas no 
Sistema ATIVA, com o preenchimento dos questionários, e atualizadas nas Pastas 
Permanentes, para atestar sua execução. 

Ao ser verificada a necessidade de interlocução com o Gestor, as UCI 
Executoras deverão informar à UJ, por meio de ofício de apresentação da OS2 (ver item 



 

 

8.1), sobre a execução do Acompanhamento Permanente dos Gastos. As comunicações 
seguintes devem fazer referência ao ofício original (número e data) para restabelecer com a 
UJ o conhecimento sobre o processo que se encontra em andamento. 

 
        6.5 Aprovação da OS3 
 

Se durante a execução da OS2 for verificada a necessidade de uma 
análise mais aprofundada, a UCI Executora deverá comunicar a UCI Demandante 
(Coordenação-Geral) sobre a necessidade de se gerar uma OS3, por email, e efetuar o 
registro do tipo INFORMAÇÃO com o escopo e justificativa para a nova OS. A UCI 
Demandante terá 5 dias úteis, a partir da comunicação por e-mail, para se manifestar sobre o 
pedido da OS3, decidindo com a UCI Executora sobre a necessidade ou não da realização 
de exames na UJ. Caso não haja nenhuma manifestação durante esse período, a UCI 
Executora deverá comunicar o fato, por e-mail, à DCPLA com vistas às providências junto 
à UCI Demandante. 

Caso haja a concordância sobre necessidade de aprofundamento dos 
exames e geração de uma OS3, a UCI Demandante terá mais 5 dias úteis para definir os 
procedimentos adequados ao aprofundamento da questão encontrada, dialogando com a 
UCI Executora – optando por uma fiscalização ou uma auditoria – e gerar o PAC (vide item 
6.6). 

Em situações excepcionais, em que as informações levantadas pela UCI 
Executora não sejam originárias da execução de procedimentos previstos na OS2, as 
mesmas devem ser incorporadas às pastas permanente ou corrente da UJ, bem como 
lançadas na OS2 (no procedimento que mais se assemelhe ao fato identificado) de forma 
que a fundamentação para a geração da OS3 esteja registrada no âmbito da OS2. Observar 
para a necessidade de geração da OS2, caso a mesma ainda não tenha sido gerada para a UJ 
em questão.  

Também pode ocorrer que a UCI Demandante verifique a necessidade 
de execução de uma OS3, sem tomar por base os trabalhos realizados no âmbito da OS2. 
Essa nova OS3 deve ser encaminhada à UCI Executora, cabendo à UCI Demandante  
efetuar o registro do tipo INFORMAÇÃO no Sistema ATIVA com as justificativas 
apropriadas para os aprofundamentos a serem realizados. 
 
       6.6 Geração do Pedido de Ação de Controle (PAC) para a OS3 
 

Entre os campos a serem informados para a geração do PAC da OS3, 
no âmbito do Acompanhamento Permanente dos Gastos, merecem destaque os seguintes: 

 
Campo OS3 
Funcional-
Programática 

Deve ser informado no ATIVA, preferencialmente, a funcional-programática 
referente ao programa/ação de maior materialidade dentre aqueles executados pela 
UJ ou aquela funcional que usualmente a Coordenação-Geral utiliza no PAC para 
abertura da OS de contas. No caso de programações, os campos correspondentes à 
Programa e Ação são preenchidos respectivamente a partir dos códigos das 
programações criadas na hierarquização e dos correspondentes módulos-tipo 
inseridos. 

Atividade 00001 AUD. REGULAR, ou 
00041 FISCALIZACAO REGULAR 



 

 

Demanda INTERNA 
Tipo de Auditoria 02 [Acompanhamento da Gestão] 
Marcador: 28 
Ação Solicitada 
[Área de 
Exame/Procedimento
s/ Questionários] 

Deverão ser preenchidos com os procedimentos definidos no processo de 
aprovação da OS3 pela UCI Demandante juntamente com a UCI Executora 

Ação Solicitada: 
[Campo Textual] 

Preencher da seguinte forma: 
“a. Realize o procedimentos PP.PP.PP.PPPP e registre o resultado com o código 
AA.SS.TT.PPPP <sendo que TT refere-se à tabela de assuntos e PPPP refere-se 
aos 4 dígitos do procedimentos>, para o seguinte escopo: 
<Relação dos objetos a serem analisados, tais como convênios, contratos, etc.> 
b. Realize... 

Período de Exame período necessário será específico, conforme o procedimento a ser executado 
Período Previsto período necessário será específico, conforme o procedimento a ser executado 

 
        6.7 Geração da OS3 

Uma vez inserido o PAC pela Coordenação-Geral responsável no 
sistema ATIVA, este é liberado para a Coordenação-Geral de Planejamento e Avaliação – 
DCPLA, em até 5 dias úteis. Após análise, a DCPLA gerará a OS3 

Nos casos em que a UCI Executora considerar que a OS3 gerada não 
atende ao que foi proposto na solicitação de aprofundamento, deverá manifestar os pontos 
de discordância à UCI Demandante para que a respectiva OS seja revisada. Permanecendo a 
discordância, a DCTEQ poderá ser acionada para verificar a adequação dos procedimentos 
da OS3 com as análises efetuadas pela UCI Executora e dirimir as divergências. 

 
       6.8 Execução dos procedimentos da OS3 

Gerada a OS3, inicia-se o planejamento da ação de controle. Por 
ocasião do início da execução da OS, as comunicações pertinentes deverão ser realizadas 
junto ao gestor da UJ.  

Durante a execução da OS3, nos casos em que se verificar uma 
impropriedade formal, ou ainda nos casos que houver risco de prejuízos ao erário, a UCI 
Executora comunicará o gestor de forma imediata, por meio de Nota de Auditoria, aprovada 
pela Supervisão da equipe.  

Assim como na OS2, todas as informações produzidas e análises 
geradas deverão ser registradas no Sistema ATIVA e atualizadas na Pasta Permanente nos 
temas pertinentes. 

 
        6.9 Interações com Gestor 

Na finalização dos trabalhos de campo previstos para a OS3, tão logo 
concluída a aplicação dos procedimentos, a equipe deverá providenciar a elaboração de 
documento com a descrição dos fatos resultantes dos exames e interlocuções realizados. 

Este documento deverá propiciar a exposição clara dos pontos 
identificados pela equipe, traduzindo uma postura junto ao gestor de clareza, transparência e 
foco no encaminhamento das questões realmente significativas. Seu encaminhamento ao 
Dirigente Máximo da UJ se dará por meio de Solicitação de Auditoria (S.A.), na qual será 
proposto o agendamento da Reunião de Busca Conjunta das Soluções. Para esta reunião o 
Dirigente Máximo deve ser estimulado a requerer a participação dos principais responsáveis 



 

 

pelos setores da UJ, em especial de agentes responsáveis pelas Ações/Programas que 
geraram constatações pela equipe. A Reunião de Busca Conjunta das Soluções deverá 
ocorrer preferencialmente em até 5 dias úteis contados da apresentação das constatações ao 
Dirigente Máximo da UJ. 

Concomitantemente à sua apresentação ao Dirigente Máximo da UJ, os 
fatos encaminhados ao gestor deverão também ser remetidos, via e-mail, à UCI 
Demandante, com vistas ao acompanhamento dos pontos que, uma vez tratados e 
aprofundados pela equipe por meio das interações com o gestor, poderão compor o relatório 
de auditoria. 

Na data acordada com o Dirigente Máximo da UJ será realizada a 
Reunião de Busca Conjunta das Soluções, com a participação do interlocutor, Coordenador e 
Supervisor, além do Dirigente Máximo da UJ e da equipe por ele designada, que deve 
contar, preferencialmente, com gestores das áreas responsáveis pela implementação das 
soluções. 

Nesta Reunião, que deverá seguir as mesmas características da 
realizada por ocasião da Auditoria Anual de Contas, cada fato deve ser discutido com a 
tentativa de compor, junto com a equipe da UJ, as possíveis soluções para as constatações 
identificadas.  

Uma vez concluída a Reunião de Busca Conjunta das Soluções, deverá 
ser finalizado o Relatório de Auditoria. Os registros do Relatório deverão seguir os mesmos 
critérios previstos para o Relatório de Auditoria Anual de Contas, em especial no que 
concerne a menção a nomes e número de CPF, sendo preferível, quando essencial para a 
integralidade do registro, que a menção a agentes se dê por intermédio de referência ao 
cargo ocupado, com demonstração do fluxo decisório relativo à constatação. 

O Relatório de Auditoria deverá ser revisado pelo Supervisor. A UCI 
Executora informará, por e-mail, a disponibilização destes conteúdos, no Sistema Ativa, à 
UCI Demandante. Nos casos em que o Supervisor dos trabalhos não seja o Coordenador-
Geral/Chefe da Unidade Regional da CGU, estes devem necessariamente revisar a peça em 
sua totalidade. Após a revisão, a UCI Executora efetuará o encaminhamento do relatório à 
UJ. 

 
       6.10 Resultados das OS2 e OS3 
 

A OS2, após concluído o período para sua execução, tem como 
principal resultado a consolidação das informações sobre a UJ, via atualização das Pastas 
Permanentes e alimentação do sistema ATIVA. As informações atualizadas dessa forma 
permitirão, tanto à UCI Demandante quanto à UCI Executora, extrair informações que 
foram registradas no Sistema ATIVA ou na Pasta Permanente (ver item 9 – Produtos), 
prover informação aos níveis decisórios da CGU sobre a situação da unidade examinada e 
subsidiar outras ações de controle e comunicações realizadas com a UJ. 

 Devem ser preenchidos, no âmbito da OS2, questionários vinculados 
aos procedimentos contidos na OS2 visando retratar sua execução e posterior consolidação 
de resultados. Caso haja necessidade de aprofundamento dos exames, deve ser gerado, 
também, um registro do tipo “INFORMAÇÃO” listando as justificativas (fundamentação) 
para geração de uma OS3, bem como o escopo a ser auditado/fiscalizado. A elaboração 
desse registro permite que a UCI Demandante avalie a necessidade de aprofundamento dos 



 

 

exames e, caso entenda necessário, solicite à DCPLA a geração de uma OS3 com essa 
finalidade. 

A OS3, aberta nos casos de aprofundamento, tem como resultado o 
registro das verificações e constatações fruto dos exames e testes realizados diretamente na 
UJ, que irão integrar o Relatório de Auditoria ou Fiscalização. 

 
 6.11 Fechamento das OS2 e OS3 

 

A OS2, que durante todo o ano fica aberta para sua execução, deve ser 
fechada, ao final do exercício, independentemente de sua execução. Há duas situações que 
podem ocorrer para encerramento de uma OS2. São elas: 
 
i. OS Não Executada  - nesse caso a OS será “CANCELADA” pela DCPLA. Essas OS 

devem estar sem informação de HH executado. 
ii. OS Executada - Após executados os trabalhos durante o período, a UCI Executora 

coloca a OS na situação “CONCLUÍDA”. Essa OS passa então a ser analisada pela 
UCI Demandante, que deverá verificar se a execução está de acordo com o definido 
na respectiva Portaria de Metas. Conforme a análise, a UCI Demandante poderá 
aprovar a OS e homologá-la, ou ainda, caso verifique que os procedimentos 
realizados não atendem à meta, deverá registrar a OS como “NÃO ACEITA”. Neste 
caso, a UCI Executora, ao promover os ajustes ou informar as justificativas para a 
execução parcial, coloca a OS na situação “REVISADA”, apta a receber a aprovação 
da UCI Demandante e passar a apresentar a situação de “HOMOLOGADA”. 
 

As OS3 também são encerradas independentemente de sua execução. O 
encerramento das OS executadas também requer  aprovação pela UCI Demandante, mesmo 
que tenham que ser realizados ajustes,conforme disposto a seguir: 

 
i. OS Não Executada - nesse caso a OS será “CANCELADA” pela DCPLA. Essas OS 

devem estar sem informação de HH executado;  
ii. OS Executada - Após executados os trabalhos durante o período, a UCI Executora 

coloca a OS na situação “CONCLUÍDA”. Essa OS passa então a ser analisada pela 
UCI Demandante, que, depois de verificar a realização dos procedimentos e a 
qualidade dos registros poderá aprová-la, alterando sua situação para 
“HOMOLOGADA” ou, caso não a aprove, registrar a situação como “NÃO 
ACEITA”. Neste caso, a UCI Executora, ao promover os ajustes, coloca a OS na 
situação “REVISADA”, apta a receber a aprovação da UCI Demandante e passar a 
apresentar a situação de “HOMOLOGADA”. 
 

Para os casos em que não houver acordo quanto às alterações 
sugeridas/revisões realizadas, a DC será chamada a ajudar na resolução do impasse para que 
a OS receba, por fim, sua homologação (situação “HOMOLOGADA”) na forma adequada. 
O prazo para Homologação da OS3 é regularmente definido na Portaria de Metas. 
 

 
 



 

 

7. Fluxo Operacional 

7.1 Geração e Execução da OS2 
 
 

 
 
 Geração e Execução da OS3 
 

 
 

 
 
 
 
 



 

 

 
7.3 Fechamento das OS   

 

 
    



 

 

8. Instrumentos 
 

8.1 Ofício de Apresentação da OS2  
 

O Ofício a ser enviado à UJ acompanhando a primeira Solicitação de 
Auditoria (SA) ou Nota de Auditoria (NA) deve informar o objetivo, funcionamento e 
duração desse acompanhamento, atendendo o modelo encontrado no Anexo I deste manual. 
Nesse ofício deverá ser informada a Coordenação-Geral ou CGU-Regional responsável, o 
nome do Interlocutor/Coordenador e Supervisor das atividades na CGU que estará em 
contato com a UJ nos trâmites correspondentes, e solicitado o nome do responsável na UJ 
para a interação com a CGU. 

 
8.2 Procedimentos do Sistema ATIVA para a OS2 

 

Os Procedimentos/Questionários da “Ação Solicitada” no PAC (da 
OS2) aplicados nesse tipo monitoramento variam segundo o perfil da UJ, tendo sido 
elaborados conforme a natureza desta.  

Entre os procedimentos propostos, destacam-se aqueles cujo objetivo é 
verificar se o objeto do gasto guarda correlação com a finalidade do Programa/Ação, para o 
caso das UJ que têm contabilidade registrada no SIAFI, ou com a finalidade com a 
Programação/Módulo tipo, para as demais. Trata-se neste caso de escolher para o trabalho 
de análise se a não realização destes gastos comprometeria a execução exitosa da ação, com 
a identificação de eventuais dificuldades ou entraves na trajetória da execução da despesa 
em suas diversas etapas. Além disso, podem ser aplicados  outros procedimentos de 
verificação, tais como: incompatibilidade de gastos com a modalidade de licitação; 
concentração em suprimento de fundos em relação aos gastos da unidade,  indicando fuga 
do processo licitatório; comparação entre os objetivos dos programas/ações governamentais 
e a execução por natureza de despesa; entre outros aspectos. 

A título de ilustração, através da realização destes procedimentos 
poderíamos verificar a pertinência, no caso da Controladoria-Geral da União, do registro de 
despesas com rubrica “transporte de servidores”, na medida em que esta realização de 
despesas é necessária para o atingimento dos objetivos da ação Fiscalização e Controle da 
Aplicação dos Recursos Públicos Federais (ação que representa a finalidade para a qual o órgão 
foi criado), visto que as equipes necessitam realizar deslocamentos para exercer as 
atividades de fiscalização. Seria, no entanto, atestada a não pertinência caso fossem 
verificados gastos com rubrica “auxílio fardamento”, destinadas exclusivamente a 
servidores militares. 

A execução regular dos procedimentos relacionados abaixo possibilita a 
comparação entre períodos distintos, permitindo a detecção de situações que mereçam 
esclarecimento e/ou aprofundamento por meio de análises específicas, como por exemplo: 
verificar se o preço pago está em conformidade com o praticado no mercado ou se o bem ou 
serviço recebido e a forma como foi utilizado encontra-se em  consonância com as 
finalidades previstas. 

Elencam-se abaixo os procedimentos aplicados na OS2, conforme sua 
execução ou não no SIAFI. 
 
 



 

 

 
I – Procedimentos para UJ cuja contabilidade é executada via SIAFI: 

 

Nº do procedimento Tipo (nome) de 

procedimento 

Objetivo 

01.97.00.0011 Dados gerais da UJ Efetuar registro que sirva de repositório dos principais dados 

gerais da Unidade Jurisdicionada Acompanhada. 

01.97.00.0012 Conhecimento inicial 

da UJ 

Orientar o servidor que não possui conhecimento da Unidade 

a apropriar-se das principais informações (programas/ações 

de governo geridos pela Unidade Jurisdicionada, agentes 

responsáveis, normativos, estrutura, organograma, notícias) 

sobre a atuação da Unidade Jurisdicionada acompanhada. 

01.97.00.0013 e 

01.97.00.0014 

Execução das ações 

de programa - parte i 

e ii 

- Efetuar regularmente o levantamento preliminar de 

informações sobre a execução dos Programas/Ações da 

unidade examinada mediante consulta ao Sistema SIAFI 

Gerencial, com intuito de permitir o planejamento dos exames 

"substantivos" que poderão definir os aprofundamentos das 

análises e compor Ordem de Serviço específica.  

- Detectar despesas que apresentem materialidade e 

relevância ou que, a "priori", não guardem correlação com a 

finalidade do Programa/Ação. 

01.97.00.0015 Destaques / notícias 

da UJ 

Acompanhar as principais notícias,  veiculadas na 

mídia/internet, alterações no corpo de dirigentes da Unidade 

Jurisdicionada acompanhada, que possam ensejar a 

solicitação de uma Ordem de Serviço Tipo 3. 

01.97.00.0016 Apoio à elab. rel. de 

gestão. 

Apoiar o gestor da Unidade Jurisdicionada na elaboração do 

Relatório de Gestão. 

01.97.00.0017 

 

Acomp. dos acórdãos 

e decisões do TCU 

Acompanhar a implementação pela Unidade Jurisdicionada 

das determinações e recomendações expedidas nos Acórdãos e 

Decisões do Tribunal de Contas da União. 

01.97.00.0018 Levantamento de 

transf. voluntárias 

Levantar quais foram as transferências voluntárias concedidas 

pela Unidade Jurisdicionada examinada e registradas no 

SICONV. 

01.97.00.0019 Análise da Folha de 

Pagamento 

Verificar a conformidade dos gastos com pessoal. 

01.97.00.0020 Revisão do plano de 

providências 

permanente 

Acompanhar a implementação pela Unidade Jurisdicionada 

das recomendações expedidas pela Controladoria-Geral da 

União, por meio da revisão do Plano de Providências 

Permanente. 

01.97.00.0021 e 

01.97.00.0022 

Análise preventiva de 

editais - parte i e ii 

Realizar o exame preventivo em editais de licitação, 

verificando a sua correta formalização e identificando 

situações que possam caracterizar restrição à 

competitividade. 

01.97.00.0023 e 

01.97.00.0024 

ODP - comprasnet - 

parte i e ii 

Utilizar as informações oriundas do Observatório da Despesa 

Pública - ODP - Tipologias do Comprasnet no âmbito do 

Acompanhamento Permanente dos Gastos. 

01.97.00.0030 ODP - cartão de 

pagamento do gov. 

fed. 

Utilizar as informações oriundas do Observatório da Despesa 

Pública - ODP - Tipologias dos Gastos Efetuados com Cartão 

de Pagamento do Governo Federal no âmbito do 

Acompanhamento Permanente dos Gastos. 

 
 
 



 

 

II – Procedimentos para Estatais: 
 

Nº do procedimento Tipo (nome) de 

procedimento 

Objetivo 

01.97.00.0011 Dados gerais da UJ Efetuar registro que sirva de repositório dos principais dados 

gerais da Unidade Jurisdicionada Acompanhada. 

01.97.00.0012 Conhecimento inicial 

da UJ 

Orientar o servidor que não possui conhecimento da Unidade 

a apropriar-se das principais informações (programas/ações 

de governo geridos pela Unidade Jurisdicionada, agentes 

responsáveis, normativos, estrutura, organograma, notícias) 

sobre a atuação da Unidade Jurisdicionada acompanhada. 

01.97.00.0015 Destaques / notícias 

da UJ 

Acompanhar as principais notícias,  veiculadas na 

mídia/internet, alterações no corpo de dirigentes da Unidade 

Jurisdicionada acompanhada, que possam ensejar a 

solicitação de uma Ordem de Serviço Tipo 3. 

01.97.00.0016 Apoio à elaboração 

do Rel. de gestão. 

Apoiar o gestor da Unidade Jurisdicionada na elaboração do 

Relatório de Gestão. 

01.97.00.0017 

 

Acomp. dos acórdãos 

e decisões do TCU 

Acompanhar a implementação pela Unidade Jurisdicionada 

das determinações e recomendações expedidas nos Acórdãos e 

Decisões do Tribunal de Contas da União. 

01.97.00.0020 Revisão do plano de 

providências 

permanente 

Acompanhar a implementação pela Unidade Jurisdicionada 

das recomendações expedidas pela Controladoria-Geral da 

União, por meio da revisão do Plano de Providências 

Permanente. 

01.97.00.0021 e 

01.97.00.0022 

Análise preventiva de 

editais - parte i e ii 

Realizar o exame preventivo em editais de licitação, 

verificando a sua correta formalização e identificando 

situações que possam caracterizar restrição à 

competitividade. 

01.97.00.0028 e 

01.97.00.0029 

Agente x ação - 

estatais - parte i e ii 

a) Servir de "depósito" de informações sobre a atuação das 

Entidades Jurisdicionadas na execução das políticas públicas; 

b) Servir de "Papel de Trabalho Permanente" que consolide 

informações sobre a Gestão da Unidade Jurisdicionada;             

c) Consolidar informações "intrínsecas" às Unidades 

Jurisdicionadas e  informações concernentes ao papel relativo 

das Unidades                

Jurisdicionadas na execução das ações de Governo;  

d) Possibilitar a visualização da estrutura/cadeia de comando 

e governança da Unidade Jurisdicionada; e  

e) Manter atualizados os registros, em especial, sobre as 

pessoas. 

 
III – Procedimentos para o Sistema “S”: 

 
Nº do procedimento Tipo (nome) de 

procedimento 

Objetivo 

01.97.00.0011 Dados gerais da UJ Efetuar registro que sirva de repositório dos principais dados 

gerais da Unidade Jurisdicionada Acompanhada. 

01.97.00.0012 Conhecimento inicial 

da UJ 

Orientar o servidor que não possui conhecimento da Unidade 

a apropriar-se das principais informações (programas/ações 

de governo    

geridos pela Unidade Jurisdicionada, agentes responsáveis, 

normativos, estrutura, organograma, notícias) sobre a 

atuação da Unidade Jurisdicionada acompanhada. 



 

 

01.97.00.0015 Destaques / notícias 

da UJ 

Acompanhar as principais notícias,  veiculadas na 

mídia/internet, alterações no corpo de dirigentes da Unidade 

Jurisdicionada acompanhada, que possam ensejar a 

solicitação de uma Ordem de Serviço Tipo 3. 

01.97.00.0016 Apoio à elab. rel. de 

gestão. 

Apoiar o gestor da Unidade Jurisdicionada na elaboração do 

Relatório de Gestão. 

01.97.00.0017 

 

Acomp. dos acórdãos 

e decisões do TCU 

Acompanhar a implementação pela Unidade Jurisdicionada 

das determinações e recomendações expedidas nos Acórdãos e 

Decisões do Tribunal de Contas da União. 

01.97.00.0020 Revisão do plano de 

providências 

permanente 

Acompanhar a implementação pela Unidade Jurisdicionada 

das recomendações expedidas pela Controladoria-Geral da 

União, por meio da revisão do Plano de Providências 

Permanente. 

01.97.00.0021 e 

01.97.00.0022 

Análise preventiva de 

editais - parte i e ii 

Realizar o exame preventivo em editais de licitação, 

verificando a sua correta formalização e identificando 

situações que possam caracterizar restrição à 

competitividade. 

01.97.00.0025 e 

01.97.00.0026 

Agente x módulo-tipo 

- "s" - 1ª e 2ª partes 

a) conhecer as Políticas Públicas (Programações) sob 

responsabilidade  da UJ, bem como os gastos efetuados com 

recursos destas Programações, avaliando a compatibilidade 

entre os gastos e os objetivos do Módulo-Tipo;                                                                 

b) permitir o conhecimento prévio dos processos operacionais 

existentes no âmbito da unidade, bem como seus produtos e 

ainda as atividades envolvidas, ou seja, o entendimento do 

"negócio da unidade";                                                              

c) servir de "depósito" de informações sobre a atuação das 

unidades jurisdicionadas na execução de suas atividades-fim;                   

d) servir de "papel de trabalho corrente" que consolide 

informações sobre a gestão da UJ;                                                 

e) confrontar informações "intrínsecas" às UJ e informações 

concernentes ao papel relativo das mesmas na execução de 

suas ações;   

f) possibilitar a visualização da estrutura/cadeia de comando e 

governança da UJ e seu rebatimento com a estrutura de 

comando e gerenciamento de suas ações. 

01.97.00.0027 Execução das 

programações e 

módulos-tipo - "s" 

a) Efetuar regularmente o levantamento de informações sobre 

a execução orçamentária e financeira das programações e 

módulos-tipo da unidade examinada mediante consultas aos 

sistemas informatizados de gestão da entidade, com intuito de 

permitir exames "substantivos" que poderão indicar a 

necessidade de aprofundamentos das análises e compor ordem 

de serviço específica. 

b) Detectar despesas que apresentem materialidade e 

relevância ou que, a "priori", não guardem correlação com a 

finalidade da programação/módulo-tipo. 



 

 

9. Produtos 
 

Nesse tópico são apresentados os produtos a serem gerados a partir da 
execução do Acompanhamento Permanente dos Gastos. 

 
9.1 Produtos do Sistema Ativa 

 
a) OS2 
 
� Registro de Execução dos Procedimentos e Questionários no Sistema ATIVA 

A OS2 só é considerada realizada quando os registros da execução dos 
procedimentos e questionários são feitos no sistema ATIVA, contribuindo para que as 
informações relativas à UJ reflitam a posição mais atualizada. 

Além disso, pode haver procedimento prevendo a exigência de registros específicos 
do tipo informação que poderão ser atualizadas periodicamente. 
 
� Nota de Auditoria 

A Nota de Auditoria tem a finalidade de enviar recomendações quanto a 
impropriedades de caráter formal, ou ainda nos casos de possível risco de prejuízo ao erário. 
A verificação desse tipo de disfunção/irregularidade, adequadamente evidenciada com base 
nos trabalhos da OS2, deverão ser comunicadas ao Gestor Federal por meio de Nota de 
Auditoria (autorizada e assinada pelo Supervisor de equipe). 

Com o objetivo de permitir o acompanhamento das recomendações presentes nas 
Notas de Auditoria geradas na OS2, por meio das revisões do Plano de Providências 
Permanente (via utilização do Sistema MonitorWeb), a NA deverá ser inserida como 
constatação no Sistema Ativa com pelo menos os campos “descrição sumária”, “fato” e 
“recomendação”, conforme previsto no item 6.4. 
 
� Relato Gerencial 

Os Relatos Gerenciais são gerados no sistema ATIVA, com base nos registros do tipo 
informação, os quais deverão conter dados que sejam de interesse da Coordenação-Geral 
para melhor conhecimento da Unidade Examinada. O relato gerencial deverá ser produzido 
cada vez que for executada a OS2 e armazenado em meio eletrônico na Pasta Permanente 
de Trabalho, devendo ainda ser encaminhado por correio eletrônico para o Coordenador da 
equipe, quando houver, Supervisor dos trabalhos de APG e o Coordenador-Geral de 
Auditoria. Esses relatos devem servir para acumulação de conhecimento acerca da execução 
dos programas da Unidade (que podem vir a subsidiar futuras documentações básicas) e a 
opinião do controle interno acerca da gestão da Unidade, inclusive avaliando a necessidade 
de trabalhos de campo do exercício para as contas. O Anexo II traz o modelo de relato 
gerencial. 

 
� Subsídios à OS3 

Verificada a necessidade de aprofundamento durante a execução dos trabalhos da 
OS2, a UCI Executora deverá incluir no Sistema Ativa um registro do tipo informação 
contendo os fundamentos que justifiquem a ação mais focada e o escopo do que se pretende 
aprofundar. 

 



 

 

b) OS3 
 
� Relatório de Auditoria do sistema ATIVA 
A execução da OS3 deverá gerar um Relatório de Auditoria no Sistema contendo os 

registros do tipo “constatação” e “informação”. Os Relatórios têm como clientes a Unidade 
Jurisdicionada e a  UCI Demandante. 
 

� Notas de Auditoria 
Assim como nas OS2, quando verificadas disfunções/irregularidades adequadamente 

evidenciadas com base apenas nos trabalhos da OS3, que se refiram a falhas formais ou a 
irregularidades que necessitem de intervenção imediata,  as recomendações deverão ser 
comunicadas ao gestor por meio de Nota de Auditoria (autorizada e assinada pelo 
Supervisor de equipe). 

Com o objetivo de permitir o acompanhamento dessas recomendações presentes nas 
Notas de Auditoria geradas na OS3 por meio das revisões do Plano de Providências 
Permanente, a NA deverá ser inserida como constatação no Ativa com pelo menos os 
campos “descrição sumária” , “fato” e “recomendação”, conforme previsto no item 6.4.  

 
9.2 Demais produtos 

 
a) Pasta Permanente de Trabalho 
O Acompanhamento Permanente dos Gastos exige a criação e manutenção pelas 
UCIs Executoras de uma pasta permanente, preferencialmente em meio eletrônico, 
com as principais informações sobre a UJ, tais como: 
� Normativos de constituição da UJ (lei de criação da unidade, e legislação 

complementar); 
� Normativos referentes aos programas vinculados à UJ (Plano Plurianual – PPA 

do quadriênio correspondente); 
� Relatórios de Gestão da UJ (5 últimos, no mínimo); 
� Estatuto/Regimento Interno e demais normativos referentes à estrutura da UJ; 
� Organograma da Unidade; 
� Normativos e instruções internas (estatutos, resoluções, portarias, instruções 

normativas); 
� Documento atualizado com as seguintes informações: 
� Missão e Objetivo da UJ 
� Perfil do Corpo Diretor 
� Documentação básica e cadastro das Ações de maior relevância da UJ, 

considerando os Programas Essenciais e outros critérios de importância para a 
UCI.  

 
b) Memória de Reunião – São geradas a partir das reuniões com os gestores de apoio à 

elaboração do Relatório de Gestão. 
 
É importante ressaltar que os produtos do Acompanhamento Permanente dos Gastos como 
um todo afetam diretamente a execução das demais ações de controle da CGU, uma vez que 
revelam informações relevantes sobre as UJ acompanhadas que deverão ser objeto das 
demais ações. 



 

 

Relação dos Produtos por Destinatários: 
 
 

Destinatários: 
UCI Executora e 
Demandante 

Ministro da CGU, 
Secretário, Diretoria da 
SFC e Coordenadores-
gerais 

Gestores UJ 

Características da 
Redação: 

Informações detalhadas e 
devidamente 
comprovadas 

Informações resumidas 
com foco na 
importância para 
decisões 

Informações detalhadas 
com recomendações de 
melhoria 

Produtos: Pasta permanente de 
Trabalho; 
Registro de Execução 
dos Procedimentos e 
Questionários no Sistema 
ATIVA; 
Memórias de reunião. 

Seleção de Informações 
presentes nos 
questionários 
registrados no ATIVA, 
por meio de parâmetros 
(filtros) 
Relato gerencial 

Nota de Auditoria 
Solicitação de Auditoria 
Ofício 
 

Relatório de Auditoria 
(OS3) 
Memórias de reunião 
 

 
 



 

 

ANEXO I - MODELO DE OFÍCIO DE APRESENTAÇÃO 

 
 
 

 
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

Controladoria-Geral da União 
Endereço – CEP 

Telefone: (99) XXX-XXXX – fax: XXX-XXXX - e-mail: 
 
Ofício n° nnnn/aaaa/ SIGLA COORDENAÇÃO/SIGLA DIRETORIA/SFC/CGU-PR 
ou 
Ofício n° nnnn/aaaa/ CGU-Estado da Federação/CGU-PR 
 
      Cidade, dd de mmmmmmm de aaaa. 
 
<<Vocativo>> 
<<NOME DO DESTINATÁRIO>>  
<<Entidade/Órgão>>    
<<CEP - Cidade>> - <<UF>> 
 
 
Assunto: Realização dos trabalhos de Acompanhamento Permanente dos Gastos 
 
 
 
  Senhor(a) (cargo autoridade máxima da entidade) 
 
 Informo a Vossa Senhoria (Excelência) que esta Controladoria-Geral da União 
realiza, durante todo o exercício, trabalhos concernentes ao acompanhamento permanente 
dos gastos junto a essa Unidade. 
2. Os trabalhos de acompanhamento dos gastos serão coordenados pelo servidor 
............................................. (nome e cargo) e supervisionados pelo servidor 
................................................. (nome e cargo) (ou “e estarão sob minha supervisão”, 
quando o supervisor dos trabalhos for o chefe da CGU-Regional). 
3. A garantia de resultados efetivos do trabalho do controle interno deriva da busca 
conjunta de melhorias na gestão pública e deve ser resultante do aproveitamento, por esse 
órgão/entidade, das oportunidades de interlocução com a equipe da CGU, que estará à 
disposição para orientar e prestar os esclarecimentos relativos à condução dos trabalhos, 
com atenção na interlocução com a gestão dessa Unidade sempre que necessário. 
4. Da mesma forma, é importante que os interlocutores desse órgão/entidade 
mantenham o dinamismo e agilidade na interação com nossas equipes de auditoria, 
apresentando com prontidão documentação ou eventuais esclarecimentos relativos aos 



 

 

assuntos que venham a ser levantados ao longo dos trabalhos, por meio das solicitações e 
notas de auditoria a serem expedidas.  
5. Além da equipe da CGU que estará mais diretamente conduzindo estes trabalhos de 
controle, coloco-me à sua disposição, para, suplementarmente à atuação dos servidores ora 
apresentados, apoiar, facilitar e prestar o suporte e esclarecimentos que sejam necessários 
ao melhor resultado dos trabalhos. 
 

Atenciosamente, 
 
 

<<NOME DO SIGNATÁRIO>> 
Diretor de Auditoria de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Ou 
Chefe da Controladoria Regional da União no Estado de xxxxxxxxxxxxxxxxx 

 
 
 
 
 
 

 



 

  

 
ANEXO II - MODELO DE RELATO GERENCIAL 

 
 TIPO DE AUDITORIA   : ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO 
 UNIDADE AUDITADA    : xxxxxx 
 CÓDIGO              : xxxxxx 
 CIDADE              : xxxxxx 
 RELATÓRIO Nº        : xxxxxx 
 UCI xxxxxx          : xxxxxx 
 
 

RELATÓRIO DE AUDITORIA 
 
 
           Senhor Coordenador Geral, 
 
           Em atendimento à determinação contida na Ordem de Serviço nº XXXXXX, do Tipo 2 (dois), 
apresentamos os resultados do Acompanhamento Permanente dos Gastos (APG) realizado sobre atos e 
consequentes fatos de gestão da Unidade SUPRA-REFERIDA, no período de [INSERIR PERÍODO]. 
 
 I - ESCOPO DO TRABALHO 
 
2. Os trabalhos foram realizados na própria [UCI/executora], em estrita observância às normas de 
auditoria aplicáveis ao serviço público federal, objetivando o acompanhamento preventivo dos atos e 
fatos de gestão ocorridos no período. 
. 
3. Esse acompanhamento tem como objetivos principais permitir a identificação de forma oportuna, na 
gestão da UJ, dos pontos para os quais sejam necessárias intervenções e análises mais aprofundadas por 
meio de uma OS do Tipo 3 (três), e possibilitar o conhecimento pormenorizado e atualizado da UJ e sua 
gestão, monitorando fatos e eventos que a envolvam. 
 
 II - RESULTADO DOS EXAMES 
 
 3 CONTROLES DA GESTÃO  
 
 3.1 SUBÁREA  - RELATÓRIO DE SITUAÇÃO DA UNIDADE  
 
 3.1.1 ASSUNTO  - RELATÓRIO DE SITUAÇÃO DA UNIDADE  
 
 3.1.1.1 INFORMAÇÃO:  
 O quadro a seguir apresenta as informações de identificação da Unidade Examinada: 
 
+--------------------------------------------------------------+ 
! Nome da Unidade Jurisdicionada                             ! 
+--------------------------------------------------------------+ 
! CNPJ                                                                         ! 
+--------------------------------------------------------------+ 
! Código SIAFI                                                            ! 
+--------------------------------------------------------------+ 
! Endereço Sede da UJ                                                 ! 
+--------------------------------------------------------------+ 



 

  

 
3.1.1.2 INFORMAÇÃO:  
 Execução Orçamentária e Financeira 
 Até o 1º trimestre de 2010, a [UNIDADE] apresentou a seguinte execução orçamentária: 
. 
+----------------------------------------------------------------------------------+ 

               
!  PROGRAMA    !    DESCRIÇÃO   !  EXECUÇÃO  !     %       !              
!   (AÇÃO)            !                             !   TOTAL          !               !              
+---------------------+---------------------+-------------------+-----------+              
!      A                    !       XXX              !  20.000,00        !     50      !              
+---------------------+---------------------+-------------------+-----------+              
!      B                    !       XXX              !  10.000,00        !     25      !              
+---------------------+---------------------+-------------------+-----------+              
!     ...                     !       ...                    !  10.000,00        !     25      !              
+---------------------+----------------------+-------------------+---------- +              
!                                       TOTAL        !  40.000,00        !  100,0     !              
+-------------------------------+-----------+--------------------+-----------+              
Fonte: Siafi Gerencial (consulta em xx/xx/xxxx) 
 [discorrer brevemente sobre a execução da unidade]  
. 
 Licitações e Contratos 
 Relativo ao 1º trimestre de 2010, as consultas realizadas para a UJ apresentara as seguintes informações 
sobre a realização de processos licitatórios e contratações diretas: 
. 

MODALIDADE VALOR % DO TOTAL 
REALIZADO 

Concorrência   
Convite   
Concurso   
Leilão   
Pregão   
Dispensa   
Inexigibilidade   
Total Realizado   

 
 
 3.1.2 ASSUNTO  - RECURSOS HUMANOS  
 
 3.1.2.1 INFORMAÇÃO:  
 Os recursos humanos da [UNIDADE] estão distribuídos conforme a tabela a seguir: 
   

Pessoal Categoria Período 1 Período 2 Período 3 
  Qtd Despesa Qtd Despesa Qtd Despesa 
Próprio Estatutário       
 CLT       
 outros       
Subtotal        
Terceirizados Vigilância/limpeza       
 Apoio Administ.       



 

  

 Outras ativ.       
Subtotal        
Estagiários Nível médio       
 Nível superior       
Subtotal        
Requisitados com ônus       
 sem ônus       
Subtotal        
Cedidos com ônus       
 sem ônus       
Subtotal        
Total        

. 
 
 Ao analisar quantitativamente os dados de pessoal da série histórica observa-se... (REALIZAR 
ANÁLISES SOBRE AS VARIAÇÕES NO QUANTITATIVO/DESPESA DE PESSOAL) 
. 
 
 3.1.3 ASSUNTO  - ACÓRDÃOS E DECISÕES DO TCU  
 
 3.1.3.1 INFORMAÇÃO: 
  
 [EFETUAR RELATO CONSIDERANDO OS SEGUINTES ASPECTOS: 
1. QUANTIDADE DE ACÓRDÃOS/DECISÕES ANALISADOS COM BREVE RELATO SOBRE 
OS PRINCIPAIS IMPACTOS SOBRE A GESTÃO DA UNIDADE; 
2. QUANTIDADE DE ACÓRDÃOS/DECISÕES ANALISADOS QUE TIVERAM AS 
DETERMINAÇÕES/RECOMENDAÇÕES ATENDIDAS; 
3. EM QUANTAS OPORTUNIDADES FOI SOLICITADA A GERAÇÃO DE UMA OS3.] 
 
 3.1.4 ASSUNTO  - DESTAQUES/NOTÍCIAS  
 
 3.1.4.1 INFORMAÇÃO:  
 Foram encontradas notícias relevantes sobre a Entidade, veiculadas pela imprensa ou sites da internet. 
 
[APRIMORAR O RELATO. SUGESTÃO: 
1. CITAR AS PRINCIPAIS NOTÍCIAS, COM MENÇÃO AOS AGENTES, MONTANTE DE 
RECURSOS ENVOLVIDOS. 
2. FAZER UM BREVE RELATO, SE POSSÍVEL, DA ATUAÇÃO DA CGU EM RELAÇÃO AO 
NOTICIADO. 
3. INFORMAR SE HOUVE A NECESSIDADE DE GERAÇÃO DE OS3.] 
 
 
 3.1.5 ASSUNTO  - EXECUÇÃO DAS AÇÕES DE PROGRAMAS  
 
 3.1.5.1 INFORMAÇÃO:  
 Verificou-se a necessidade de aprofundar as análises por meio de uma OS do Tipo 3 (três) sobre o 
Processo de Dispensa de Licitação DL xxxx/2009, que tratou da contratação de empresa...  
.  
 
 3.1.5.2 INFORMAÇÃO:  



 

  

 Verificou-se a necessidade de aprofundar as análises por meio de uma OS do Tipo 3 (três) sobre o 
Processo Licitatório xxx/2009, realizado na modalidade de Concorrência, cujo objeto... 
  
 
 
 3.1.6 ASSUNTO  - LEVANTAMENTO DE TRANSFERÊNCIAS  
 
 3.1.6.1 INFORMAÇÃO:  
 No período de janeiro de 2010 a [INSERIR PERÍODO] foram firmadas as seguintes Transferências 
Voluntárias pela Unidade: 
 
[INSERIR QUADRO] 
 
 
OBS: 1. QUANTO AOS DEMAIS PROCEDIMENTOS, EFETUAR RELATOS SEMELHANTES AOS 
MOSTRADOS ACIMA, CONSIDERANDO ASPECTOS RELEVANTES ENCONTRADOS NA 
APLICAÇÃO DESSES PROCEDIMENTOS. 
     2. HÁ CASOS EM QUE OCORREM EVENTOS IMPORTANTES NA UNIDADE E QUE DEVEM 
SER RELATADOS, MAS NÃO NECESSARIAMENTE ENVOLVEM A GERAÇÃO DE UMA OS 
TIPO 3. EX.: A MUDANÇA DE UM DIRIGENTE, DEVE SER RELATADA, MAS NÃO É 
NECESSÁRIO APROFUNDAMENTO. 
 
 III - CONCLUSÃO 
 
          Como resultado do trabalho de Acompanhamento Permanente dos Gastos (APG) realizado  sobre  
os atos praticados  no período de [INSERIR PERÍODO] da [INSERIR UJ], foram verificadas 
ocorrências que necessitaram de aprofundamento específico por meio de OS do Tipo 3, tais como... 
[contextualizar]  
 
ou 
   Do Acompanhamento Permanente dos Gastos (APG) realizado  sobre  os atos praticados  
no período de [INSERIR PERÍODO] da [INSERIR UJ], não  foram verificadas ocorrências que 
necessitassem de aprofundamento específico por meio de OS do Tipo 3.  
 
 

Brasília , xx de xxxx de xxxx 
 
 
 NOME                         CARGO     ASSINATURA 
 
 XXXX                         AFC      ________________________ 
 
 XXXX                         TFC      ________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

  

3) COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS 
 
 

ATOS DA CORDENADORA-GERAL 
 
 

A COORDENADORA-GERAL DE RECURSOS HUMANOS DA DIRETORIA 
DE GESTÃO INTERNA  DA  CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,   no uso da competência 
que lhe foi subdelegada pela Portaria CGU nº 2.351, de 30 de dezembro  de 2008, publicada 
no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 2008, resolve:  
 
PORTARIA 
Nº 1880, de 21 de Setembro 2010 
Interromper, por necessidade do serviço, as férias do servidor HAMILTON FERNANDO 
COTA CRUZ  matrícula SIAPE nº  1447070,  relativas ao exercício de 2010,  a partir do dia 
23 de  setembro  de 2010,  ficando os  2  (dois) dias  restantes marcados para o período de  31 
de dezembro de 2010  a 01 de janeiro de 2011. 
 
PORTARIA 
Nº 1867, de 16 de Setembro 2010 
Cancelar as férias da  servidora LILIANE DE PAIVA NASCIMENTO,  matrícula SIAPE nº  
1353427,  relativas ao exercício de 2010, ficando os 13 (treze) dias  relativos ao período de  
20 de setembro a 02 de outubro de 2010, consignados  para  o período de  29 de novembro a 
11 de dezembro de  2010. 
 
PORTARIA 
Nº 1878, de 20 de Setembro 2010 
Cancelar as férias do  servidor FLÁVIO WILLAME BRAUNA DE SOUSA,  matrícula 
SIAPE nº  1557298,  relativas ao exercício de 2010, ficando os 10 (dez) dias  relativos ao 
período de  27 de setembro a  06 de outubro de 2010, consignados  para  o período de  08 a 
17 de dezembro de 2010. 
 
PORTARIA 
Nº 1888, de 21 de Setembro 2010 
Cancelar as férias do  servidor WALDIR JOÃO FERREIRA DA SILVA JÚNIOR,   
matrícula SIAPE nº  2097814,  relativas ao exercício de 2010, ficando os 9 (nove) dias  
relativos ao período de  22 a 30 de setembro  de 2010, consignados  para  o período de  22 a 
30 de novembro de  2010 . 
 
PORTARIA 
Nº 1902, de 23 de Setembro 2010 
Cancelar as férias do servidor SANDRA MARIA DE OLIVEIRA ALVES, matrícula SIAPE 
nº 6002135, relativas ao exercício de 2010, parcela que se iniciaria a partir de 18/10/2010, 
ficando os 12 dias da parcela, reprogramado para o período de 31/01/2011 a 11/02/2011. 
 
 

A COORDENADORA-GERAL DE RECURSOS HUMANOS DA 
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso das competências regimentais assinou o 
seguinte: 



 

  

INDENIZAÇÕES DE TRANSPORTE 
 
 

CGU DF/DEDIC 
 

SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE  
MÊS: MAIO/2010 

MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 
Sit. 1 

Dias 
Sit. 2 

40548 Godofredo da Silva Neto TFC IGF1076           2 2 2 2   2 2 2 2 2   2 2 2 2 2     14 
Obs.: Preencher os dias a que faz juz à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
CGU DF/DEFAZ I 

 
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 

MÊS: junho/2010 
MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 

Sit. 1 
Dias 
Sit. 2 

1704783 Alexandre Velloso de Araújo TFC IPL 2165       1                         1 0 
1538404 Vitor Hugo Vieira Lopes AFC JGS3902 1 1  1   1 1 1 1 1   1 1                 10 0 

Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
CGU DF/DEFAZ I 

 
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 

MÊS: JUNHO/2010 
MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 

Sit. 1 
Dias 
Sit. 2 

1503241 Adriano Pandolfi de Oliveira AFC EBF6728 1 1  1   1 1 1 1 1                     8  
1099552 Francisco Medeiros Peixoto TFC KCL3090 1 1  1   1 1 1 1 1                     8  
1642738 Lucas Vieira Abraao Maia TFC HUV1778 1 1  1   1 1 1 1 1   1   1    1  1 1        13  
93682 Tereza Cristina de Avila Christian TFC JGU2812 1 1  1   1 1 1 1 1                     8  

Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
CGU DF/DEFAZ I 

 
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 

MÊS: JUNHO/2010 
MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 

Sit. 1 
Dias 
Sit. 2 

1096869 Simao Sirineu da Silva Moreira AFC JUB7793 1 1  1   1 1 1 1 1   1    1     1 1      1  13  
1659787 Timoteo da Silva Goggin AFC JHH1060    1   1              1       1 1   5  
161306 Henrique José de Araujo TFC JTX6591 1 1  1   1 1                        5  

Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 



 

  

 
CGU DF/DEFAZ II 

 
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 

MÊS: Junho/2010 
MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30  Dias 

Sit. 1 
Dias 
Sit. 2 

1537660 Jacqueline Linares da Costa AFC JHL9971 2      2 2 2 2 2   2 2 2 2 2   2 2 2 2        15  
1537785 Luciene Moreira Lucas AFC JHZ9026 2 2     2 2 2 2 2   2 2 2 2 2   2 2      2  2  16  

Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
CGU DF/DEFAZ II 

 
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 

MÊS: Junho/2010 
MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 

Sit. 1 
Dias 
Sit. 2 

1689249 Rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda AFC JIT6335 2 2        2 2      2                5 
Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
CGU DF/DIAMB 

 
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 

MÊS: ABRIL 
MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 

Sit. 1 
Dias 
Sit. 2 

1483088 LARISSA B. M. COSTA AFC JIK8066                   2 2  2 2   2 2 2 2 2   9 
1729467 ANDRE GUSTAVO DA  GAMA 

SANTOS 
AFC KKL7553                2   2 2  2 2   2 2 2 2 2   10 

1569091 FABIO NAVARRO MARAES AFC JPP8668     2 2 2 2 2   2 2 2 2 2   2 2  2 2   2 2 2 2 2   19 
1537217 CÁSSIO MENDES DAVID DE 

SOUZA 
AFC JHI2113     2 2                           2 

1538527 GABRIELA MORAES CELIS TFC JHV2803       2 2 2   2 2                    5 
9284 MÁRCIO TRAMONT. CISNEIROS TFC JKI2505       2 2 2   2 2                    5 

1729342 JULIANA FERNANDES 
GUIMARÃES 

AFC JHL2223     2                            1 

1452128 LUIS HENRIQUE DELMONT AFC JGZ6397       2 2 2                 1 1     2 3 
1459901 DILSON JOSÉ DIAS NOGUEIRA 

CAVALCANTI 
AFC JHG1151       2 2 2   2 2                    5 

Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
 
 
 



 

  

CGU DF/DIAMB 
 

SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 
MÊS: MAIO 

MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 
Sit. 1 

Dias 
Sit. 2 

1483088 LARISSA B. M. COSTA AFC JIK8066   2 2 2 2                   2        5 
1729467 ANDRE GUSTAVO DA  GAMA 

SANTOS 
AFC KKL7553   2 2 2 2                   2        5 

1537217 CÁSSIO MENDES DAVID DE 
SOUZA 

AFC JHI2113   2 2 2 2 2   2 2 2 2 2   2 2 2 2 2   2   2      17 

1569091 FABIO NAVARRO MARAES AFC JPP8668                        2 2 2 2      4 
2299 ROSALINA O. DA SILVA TFC JID8488                    1 1   2 2 2 2 2   2 2 6 

1325515 MAXWELL GOUVEIA LIMA AFC NLC0972                 1 1 1 1 1   1 1 1 1 1   1 11  
1097491 DANIEL XAVIER LARA TFC JHY3156                        1 1 1 1 1   1 6  
91903 ALDERINO JOSÉ BARROS DE 

SEIXAS 
AFC JGV5497                    1 1   2 2 2 2 2   2 2 6 

9284 MÁRCIO TRAMONT. 
CISNEIROS 

TFC JKI2505                   2 2 2       2     4 

1729342 JULIANA FERNANDES 
GUIMARÃES 

AFC JHL2223       2   2 2 2 2    2 2 2 2 2   2   2      12 

1452128 LUIS HENRIQUE DELMONT AFC JGZ6397                     1   1 2      1 3 1 
1459901 DILSON JOSÉ DIAS NOGUEIRA 

CAVALCANTI 
AFC JHG1151                                  

Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
CGU DF/DIAMB 

 
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 

MÊS: Junho 
MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 

Sit. 1 
Dias 
Sit. 2 

1483088 LARISSA B. M. COSTA AFC JIK8066                 2 2    2 2 2 2   2 2 2   9 
1729467 ANDRE GUSTAVO DA  GAMA 

SANTOS 
AFC KKL7553                 2 2    2 2 2 2   2 2 2   9 

1537217 CÁSSIO MENDES DAVID DE SOUZA AFC JHI2113                2 2 2    2  2         5 
1569091 FABIO NAVARRO MARAES AFC JPP8668              2 2 2 2 2   2 2 2 2 2   2 2 2   13 
1538527 GABRIELA MORAES CELIS TFC JHV2803              2 2 2 2 2   2 2 2 2 2   2 2 2   13 

2299 ROSALINA O. DA SILVA TFC JID8488 2 2  2                             3 
1325515 MAXWELL GOUVEIA LIMA AFC NLC0972 1 1  1   1 1 1 1 1                     8  
1097491 DANIEL XAVIER LARA TFC JHY3156 1 1  1   1 1 1 1 1                     8  
91903 ALDERINO JOSÉ BARROS DE SEIXAS AFC JGV5497 2 2  2                             3 

6092804 MÁRCIO TRAMONT. CISNEIROS TFC JKI2505              2 2 2 2 2   2 2 2 2 2   2 2 2   13 
91915 HAROLDO SILVA CARDOZO AFC  1 1  1   1 1 1 1 1   1 1 1 1      1         13  
93573 ROSALI RAUGUSTO DINIZ TFC JGW7441 1 1  1   1 1 1 1 1   1 1 1 1      1         13  

1459901 DILSON JOSÉ DIAS NOGUEIRA 
CAVALCANTI 

AFC JHG1151             2 2 2 2 2   2 2 2 2 2   2 2 2   13 

Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 



 

  

 
CGU DF/DIURB 

 
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 

MÊS: MAIO/2010 
MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 

Sit. 1 
Dias 
Sit. 2 

1367159 YURI GIVAGO DE ALMEIDA 
QUEIROGA 

AFC JMR 0958       1   1 1   1     2 2     2 2  2    4 5 

Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
CGU DF/DIINT 

 
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 

MÊS: MARÇO/2010 
MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 

Sit. 1 
Dias 
Sit. 2 

1641163 Renata Noleto Franklin de Oliveira TFC JHO4608 - - - - - - - - - - - - - - 1 1 1 1 1 - - 1 1 1 1 1 - - - - - 10  
Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
CGU DF/DIINT 

 
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 

MÊS: Maio/2010 
MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 

Sit. 1 
Dias 
Sit. 2 

1376656 Marcílio de Souza Dias AFC HCC2305 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 1 1 - 
2214080 Alessandra Rodrigues AFC JGN3772 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 1 1 - 

Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
CGU DF/DIINT 

 
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 

MÊS: Junho/2010 
MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 

Sit. 1 
Dias 
Sit. 2 

1376656 Marcílio de Souza Dias AFC HCC2305 1 1 - 1 - - 1 1 1 1 1                     8 - 
2214080 Alessandra Rodrigues AFC JGN3772 1 1 - 1 - - 1 1 1 1 1                     8 - 

Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
 
 
 



 

  

 
CGU DF/DPSES 

 
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 

MÊS: Junho / 2010 
MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 

Sit. 1 
Dias 
Sit. 2 

1654535 Guilherme Marques Veroneze AFC JGP 0316                 1 1              2  
1659648 Eduardo Sodré Farias AFC JGP 4814              1 1 1 1 1              5  
1513307 Cleuber Moreira Fernandes AFC JGV 8335                 1 1    1 1         4  
1728857 Bruno Fabiano de Oliveira AFC IAG 6278                     1 1 1         3  

Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
CGU DF/DPSES 

 
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 

MÊS: _JUNHO / 2010 
MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 

Sit. 1 
Dias 
Sit. 2 

1659501 Jussara Aparecida Soares  AFC JIH 1823         2 2 2     2  2               5 
Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
CGU DF/DPPCE 

 
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 

MÊS: MAIO de 2010 
MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 

Sit. 1 
Dias 
Sit. 2 

39832 GLÓRIA MÁRCIA B. MARINHO TFC JIF-5576                        2 2 2 2 2   2  6 
1280263 GRACINDA FERREIRA ARAÚJO TFC JIJ-0594                        2 2 2 2 2   2  6 
40532 FRANCISCA LUCIMAR DE L.L. 

ARAÚJO 
TFC JHM-6882                        1 1 1 1 1   1 6  

1102079 JAVAN MIRANDA DOS SANTOS AFC JHH-8776                        1 1 1 1 1   1 6  
41046 LAERCIO DA SILVA MORALES TFC JGF-5805                        2 2 2 2 2   2  6 
39832 MARIA DIOZANA DOS SANTOS TFC JHM-1070                        1 1 1 1 1   1 6  
41048 NILSON CHAVES FERNANDES TFC GPF-4491                        2 2 2 2 2   2  6 
40319 VARLUCE FERREIRA RAMALHO AFC JFQ-7352                        1 1 1 1 1   1 6  
93030 ZILTON NUNES DA COSTA TFC JHU-4118                        2 2 2 2 2   2  6 

Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
 
 
 
 



 

  

CGU DF/DPTEM 
 

SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 
MÊS: MAIO DE 2010 

MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 
Sit. 1 

Dias 
Sit. 2 

1459903 MARCELO SIMÃO DE MORAES AFC JGO2428             1 1   1 1 1 1 1   1 1 1 1 1   1 13 0 
22179 MARIA CRISTINA FERREIRA DO MONTE TFC JID1273            1 1 1   1 1 1 1 1           9 0 

Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
CGU DF/DPTEM 

 
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 

MÊS: JUNHO DE 2010 
MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 

Sit. 1 
Dias 
Sit. 2 

1459903 MARCELO SIMÃO DE MORAES AFC JGO2428 1 1  1   1 1 1     1 1 1 1 1   1           12 0 
92932 ERNESTO WAHRENDORFF CALDAS AFC JHC5922                      1 1 1        3 0 
92869 DEBORAH CRISTINA SILVA DOS 

REMÉDIOS 
TFC JHR4984               1 1 1 1   1           5 0 

Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
CGU DF/DRCUT 

 
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 

MÊS: JUNHO 2010 
MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 

Sit. 1 
Dias 
Sit. 2 

987607 JOSE RENATO PIMENTEL 
BAPTISTA 

TFC JIP 5296 1 1  1   1 1 1 1 1   1 1 1                11  

1499778 CICERO ROGERIO ALVES 
PINHEIRO 

AFC JHO 9720 1 1  1   1 1 1 1 1   1 1 1                11  

1099050 ROGERIO VIEIRA RIVETTI AFC JHC 5148 1 1  1   1 1 1 1 1   1 1 1                11  
Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
CGU DF/DRCUT 

 
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 

MÊS: JUNHO 2010 
MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 

Sit. 1 
Dias 
Sit. 2 

1664566 MARCELO REZENDE TFC MHI 4019 1 1  1                            3  
Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
 



 

  

CGU DF/DSDES 
 

SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 
MÊS: Junho/2010 

MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 
Sit. 1 

Dias 
Sit. 2 

40440 Carlos Moreira de Oliveira TFC JIJ3164 1 1  1   1 1 1 1                      7 0 
1663163 Thaís Santana Meireles TFC JHP6130 1 1     1 1                        4 0 
1571392 Renor Antonio Antunes Ribeiro AFC HWZ2063 2 2  2   2 2 2 2 2   2 2 2 2 2              0 13 
1539973 Alexandre Martins Nogueira AFC JHM5589 1 1  1    1 1 1 1                      7 0 

Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
CGU DF/DSDES 

 
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 

MÊS: Junho/2010 
MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 

Sit. 1 
Dias 
Sit. 2 

1418395 Odete Riboli AFC JGI6311 2 2  2   2 2 2 2 2   2 2 2                0 11 
17286611 Clarisse frusca Pinheiro AFC KXT3408 2 2  2   2 2 2 2 2   2 2 2                0 11 
1659887 Edward Lúcio Vieira Borba AFC JGU4631 2 2  2   2 2 2 2 2   2 2 2                0 11 

Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
CGU DF/DSSAU 

 
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 

MÊS: MAIO/2010 
MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 

Sit. 1 
Dias 
Sit. 2 

1493408 Carolina Palhares Lima AFC HLX1975     1 1    1 1 1 1    1 1 1 1    1 1 1 1    1 15  
1449749 Marlene Aparecida Braga Bicalho AFC HEJ3099       1   1 1 1 1 1   1 1 1 1 1   1 1 1 1 1    16  

Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
CGU DF/DSSAU 

 
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 

MÊS: Junho 
MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 

Sit. 1 
Dias 
Sit. 2 

1659729 Camila Furtado Discacciati AFC JIF-4077 1   1    1 1 1 1   1 1 1                9  
Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
 



 

  

CGU DF/DSSAU 
 

SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 
MÊS: JUNHO/2010 

MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 
Sit. 1 

Dias 
Sit. 2 

1097748 Cristiano Sampaio Brígido TFC NGK6280       1  1 1 1           1        1  6  
1217403 Marcia Soares de Pina TFC JGV0473        1 1 1 1                     4  

Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
CGU DF/DSSAU 

 
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 

Mês: Junho 
MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 

Sit. 1 
Dias 
Sit. 2 

1345469 Guilherme Monteiro 
Andrade de Sena 

AFC JHN-7205 1 1     1 1 1 1 1   1 1 1 1 1              12 0 

1097341 Aécio Gasparoto Moreira TFC JHI-2466 1 1  1    1 1 1 1   1 1 1 1 1   1           13 0 
1559406 Brenno d'Aguiar de Souza AFC JHH-9798 1 1  1   1  1                       5 0 

Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
CGU DF/DSSAU 

 
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 

MÊS: julho/2010 
MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 

Sit. 1 
Dias 
Sit. 2 

1537137 André de Moura Teixeira AFC JHI0171            1 1 1 1 1   1 1 1 1 1   1 1 1 1 1  15  
1455076 Leandro Vieira Cunha Botelho AFC JGQ5577            1 1 1 1 1   1 1 1 1 1   1 1 1 1 1  15  
1503433 Nilton Carlos Jacintho Pereira AFC JIF5585       1     1 1 1 1 1   1 1 1 1 1   1 1 1 1 1  16  
1097341 Aécio Gasparoto Moreira TFC JHI2466            1 1 1 1 1   1 1 1 1 1      1 1  12  
1443311 Marco Antônio de Souza AFC NVO3940             1 1 1 1   1 1 1 1 1         9  
1538221 Rodrigo Teodoro Lima AFC JIE2O77                      1 1      1 1  4  
1559406 Brenno d'Aguiar de Souza AFC JHH9798                      1 1   1 1 1 1 1  7  

Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
CGU DF/DSSAU 

 
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 

MÊS: JULHO/2010 
MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 

Sit. 1 
Dias 
Sit. 2 

1097748 Cristiano Sampaio Brígido TFC NGK6280 1 1   1 1 1 1 1                   2 2 2  7 3 
Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 



 

  

 
CGU DF/DSSAU 

 
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 

MÊS: julho/2010 
MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 

Sit. 1 
Dias 
Sit. 2 

1345469 Guilherme Monteiro Andrade de Sena AFC JHN7205                          2 2 2 2 2  0 5 
1539454 Maíra Hanashiro AFC JHH7382                   2 2 2 2 2   2 2  2 2  0 9 

Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
CGU DF/DSSEG 

 
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 

MÊS: JUNHO 
MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 

Sit. 1 
Dias 
Sit. 2 

1659500 CARLOS EDUARDO DOMENECH AFC JHA 5234 1 1  1   1 1 1 1 1   1                  9  
1437266 GIANE GOMES DO NASCIMENTO AFC JIA 3046 1 1  1   1 1 1 1 1   1          1        10  
6093725 ADAIR DOS REIS GONÇALVES TFC JIJ-3284 1 1  1   1 1 1 1 1                     8  
1664532 DANIEL DE OLIVEIRA DUARTE 

FERREIRA 
TFC DMQ 4432 1 1  1   1 1 1 1 1                     8  

Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
CGU REGIONAL/AL 

 
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 

MÊS: FEVEREIRO/2010 
MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 

Sit. 1 
Dias 
Sit. 2 

1280705 VALÉRIA CARVALHO DE 
OLIVEIRA MACÊDO 

AFC MVH 0881         1 1 1 1      1 1   1 1 1 1 1      11  

1459936 EDVALDO DE ALMEIDA CAPELO 
JUNIOR 

AFC MVK 1323 1 1 1 1 1   1  1 1                     8  

Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
CGU REGIONAL/AL 

 
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 

MÊS: MARÇO/2010 
MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 

Sit. 1 
Dias 
Sit. 2 

1201774 CLAUDIO PACHECO VILHENA AFC JVU 3253   2 1       2 1   1  2               3 3 
Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 



 

  

CGU REGIONAL/AL 
 

SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 
MÊS: MARÇO/2010 

MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 
Sit. 1 

Dias 
Sit. 2 

1572314 ELIANA SIMÕES L. E SILVA AFC KKW 7072                      2 2 2 2 2   1   1 5 
1501643 JERCIRA L. DE SOUZA PEREIRA AFC NMA 3908                      2 2 2 2 2   1 1 1 3 5 
1280891 JOSEILTON CLÁUDIO BARBOSA TFC MUY 2862                      2 2 2 2 2   1 1 1 3 5 
1460038 SERGIO MORAES STUDART AFC KMC 6145        2   2    1                 1 2 

Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
CGU REGIONAL/AM 

 
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 

MÊS: MAIO 
MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 

Sit. 1 
Dias 
Sit. 2 

1200230 ALEX GOMES DA SILVA AFC JXN-7377     1  1           2              2 1 
13342673 CARLOS FRANCISCO COLLYER F. 

LIMA 
AFC JWO-8395    2 2  2            2 2 2     1  1    2 6 

1443690 CESAR AUGUSTO DIAS AFC JXP-4436              1     1            1 3  
11039043 DAMON GONÇALVES DE LIMA 

CASTRO 
TFC JWY-7948       2     2     2                3 

12002429 EDUARDO BORGES DO NASCIMENTO TFC JWN-2452    2 2  2            2 2 2     1  1    2 6 
1448265 FRANCISCO CARLOS NETO AFC JWL-2219   2 2 2 2 2   2 2 2 2 2   2 2 2              13 
1443666 JORGE AUGUSTO MAIA MACHADO AFC NOR-4110   1 1 1 1 1   1  1              1  1    9  
1570971 MARCOS ANDRÉ ARAUJO PEREIRA 

FILHO 
TFC JXL-4744            1                    1  

1733578-7 MAX TULIO RIBEIRO MENEZES AFC NOX-1220       1    1   1             1     4  
10981314 SAMMYA KRISHNA RUTH DE SOUZA 

LEÃO 
TFC JXH-1626                  2               1 

15384039 SAULO JOSÉ GOMES TFC JXV-2837                            2   1 1 1 
1665135 TAÍS MENDONÇA DE MELO TFC NOO-8470                  2               1 

16606779 THIAGO MACHADO PEREIRA 
MONTEIRO 

AFC NOL-6645           1        1 1            3  

Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
CGU REGIONAL/AP 

 
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 

MÊS: JUNHO 
MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 

Sit. 1 
Dias 
Sit. 2 

1660466 LEONEL ALVES DE MELO AFC NES 4369  2     2 2                     2    4 
1729452 LUIZ ROBERTO DE MELO MACHADO AFC MIA0873          2 2   2 2 2 2 2   2 2 2 2 2   2 2    14 

Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 



 

  

 
CGU REGIONAL/ES 

 
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE  

MÊS: JUNHO 2010 
MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 

Sit. 1 
Dias 
Sit. 2 

1461341 GIUSEPPE SORRENTINO AFC MSA5847                     1 1 1 1 1   1 1 1  8  
1201070 LUCIANO ABREU 

BRANDÃO 
AFC MRW7703                     1 1 1 1 1   1 1 1  8  

Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
CGU REGIONAL/CE 

 
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE  

MÊS: JUNHO/2010 
MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 3

1
Dias 
Sit. 1 

Dias 
Sit. 2 

1096139 Adriano de Querioz Almeida TFC NQW 0631                 2                1 
1049405 Adriano Magalhães Bizarria AFC HXG 3617              2               2    2 
1081005 Alex Fabiano Nogueira Soares AFC NQN 9864                     2 2 2 2 2        5 
1483019 Atylla Martins Ribeiro AFC NOQ 6452                2 2 2   2 2 2 2 2   2 2 2   11 
1499835 Antônio Edilberto Araújo Barreto AFC HUN 6149 2 2                               2 
1280939 Evilásio Martins Holanda Filho TFC HVR 4148 2 2  2                             3 
1526649 Filipe Teófilo Albuquerque AFC JHE 5876                2 2 2   2 2 2 2 2   2 2 2   11 
133636 Francisco de Assis Oliveira Campos AFC HYE 7632       2 2                2 2   2 2 2   7 
1099270 Kátia Maria Oliveira Aragão AFC HXS 7373                              2   1 
992717 Lídio Gomes Barbosa Neto TFC HWW 7878 2 2                               2 
1101787 Maria Eliane Pontes Mendes TFC MUY 1954 2 2     2 2 2 2 2   2 2 2 2 2    2 2 2    2 2 2   18 
1200875 Robson Ferreira da Silva TFC HYZ 5559                        2      2   2 
1102433 Sâmia Sampaio de Oliveira Gesbert AFC HWK 3785                2 2 2   2 2 2 2 2   2 2 2   11 
1538417 Sandra de Holanda Martins Colares AFC HXZ 9096                        2 2   2 2 2   5 
109115 Zita Maria Porto Fiuza AFC HYZ 3111         2               2 2   2 2 2   6 

Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
CGU REGIONAL/CE 

 
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE  

MÊS: JUNHO/2010 
MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 3

1
Dias 
Sit. 1 

Dias 
Sit. 2 

93384 ALBERTO OLIVEIRA DA SILVA TFC NQP 8040                 2    2 2 2 2    2     6 
Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
 



 

  

CGU REGIONAL/GO 
 

SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 
MÊS: MARÇO/2010 (COMPLEMENTO) 

MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 
Sit. 1 

Dias 
Sit. 2 

1200249 CÍNTIA RIBEIRO PEREIRA AFC JXF-0824 1 1 1 1 1   1 1 1 1 1   1 1 1 1 1   1 1 1 1 1   1 1 1 23  

1101781 MAXLEY ALEXANDER DE OLIVEIRA TFC JOB-9703 1 1 1 1 1   1 1 1 1 1   1 1 1 1 1   1          16  

1097807 SILVESTRE ERNANI DE GOES M. 
CABRAL 

TFC NGS-3008 1 1 1 1 1   1 1 1 1 1   1 1 1 1 1   1 1 1 1 1   1 1 1 23  

Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
CGU REGIONAL/GO 

 
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 

MÊS: ABRIL/2010 (COMPLEMENTO) 
MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 Dias 

Sit. 1 
Dias 
Sit. 2 

1200249 CÍNTIA RIBEIRO PEREIRA AFC JXF-0824 1    1 1 1 1 1   1 1 1 1 1   1 1  1 1   1 1 1 1 1 20  
93614 ITANA MARIA FALCÃO DE 

ALBUQUERQUE 
TFC NKW-3952      2  2 2    2 2 2 2   2             8 

1101781 MAXLEY ALEXANDER DE 
OLIVEIRA 

TFC JOB-9703                       1   1 1 1 1 1  6 

Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
CGU REGIONAL/GO 

 
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 

MÊS: MAIO/2010 
MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 

Sit. 1 
Dias 
Sit. 2 

1200249 CÍNTIA RIBEIRO PEREIRA AFC JXF-0824   1 1 1 1 1   1 1 1 1 1   1 1 1 1            14  
986033 CLAUDIO CHAVES MOREIRA AFC KEA-8883                    1 1    1 1 1 1   1 7  
1100264 CLAUDIO DA SILVA BULAD AFC NFJ-1615                                  
1098732 DALTON ROCHA PINHEIRO TFC KDX-5381                    2 2            2 
103833 ERY ALVES DE FARIAS AFC KCP-2507                                  
1458539 FABIANA PINHEIRO 

TAVEIRA 
AFC JHR-3736                          1 1 1   1 4  

1460051 FABRIZIO DI ALMEIDA 
VIEIRA 

AFC NGH-7610                                  

1106187 FERNANDA RASSI 
RODRIGUES 

AFC NFZ-6130                                  

1543424 FERNANDO CORREIA COSTA AFC NLF-1280                                  
996169 FLÁVIO CASTANHEIRA 

CRUVINEL 
AFC KCL-6756          1    1   1 1 1 1 1    1 1 1 1   1 12  

6093318 GILMÁ DE AZEVEDO RIBAS TFC KDD-0406            2 2 2 2                  4 
131745 GILSON ROBERTO SANTO 

MALAGUTTI 
AFC NKI-2411   2 2 2 2 2   2 2 2 2 2   2 2 2 2 2            15 



 

  

1538272 GLLEDDSON FRYTTYS 
MENEZES LEITE 

AFC JHR-3736                               1 1  

93614 ITANA MARIA FALCÃO DE 
ALBUQUERQUE 

TFC KEI-6266                 2 2               2 

93567 JOÃO ANTONIO ESTEVES DE 
MATOS 

TFC KEE-9472   2 2 2 2 2   2 2 2 2 2   2 2 2 2 2    2 2       17 

1538018 MARINA ALMEIDA DO 
AMARAL 

TFC NGD-7093      2                           1 

1101781 MAXLEY ALEXANDER DE 
OLIVEIRA 

TFC JOB-9703   1 1 1 1 1   1 1 1 1 1   1 1 1 1 1    1 1 1 1   1 20  

1099041 RACHEL SANTANA SILVA TFC ALN-4676   2 2 2 2 2   2 2 2 2 2   2 2               12 
1097807 SILVESTRE ERNANI DE GOES 

M. CABRAL 
TFC NGS-3008   1 1 1 1 1   1 1 1 1 1   1 1 1 1 1    1 1 1 1   1 20  

985877 WLADIMIR BRAIDOTTI AFC KEJ-8591                               1 1  
Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 

CGU REGIONAL/GO 
 

SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 
MÊS: MAIO/2010 (COMPLEMENTO) 

MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 
Sit. 1 

Dias 
Sit. 2 

1460051 FABRIZIO DI ALMEIDA 
VIEIRA 

AFC NKO-5406                   1        1 1    3  

1106187 FERNANDA RASSI 
RODRIGUES 

AFC NFZ-6130      1             1        1 1    4  

Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
CGU REGIONAL/MG 

 
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 

MÊS: JUNHO/2010 
MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 

Sit. 1 
Dias 
Sit. 2 

144388 Carlos Augusto de Sousa Maia  AFC HIO4296                      2 2 2 2        4 
1334724 Cristiano Pinheiro Fonseca  AFC HMB4047  2  2   2 2 2 2 2                      7 
1151871 Leice Maria Garcia AFC HNU0679                   2  2     2       3 
131055 Marcos de Souza Ferreira  AFC HLP5464                       2          1 

1483161 Paulo Vicente Stancini Cardoso AFC GVW0614                      2 2          2 
1180914 Wagner Eustáquio Cunha Alves AFC LPW0502                              2   1 

Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
 
 
 
 
 



 

  

CGU REGIONAL/MT 
 

SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 
MÊS: JUNHO – 2010 

MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 
Sit. 1 

Dias 
Sit. 2 

1666187 AUDRIA CRISTINA COLEHO 
CONTANTIN 

AFC JXH-4562                                 2 2         2 

1665058 GERALDINO COSTA TADEU FILHO TFC NJQ-3156                        2 2    2 2   4 
Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
CGU REGIONAL/MS 

 
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 

MÊS:  JUNHO/2010 
MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 

Sit. 1 
Dias 
Sit. 2 

1503246 CARLOS ANTONIO MENEGHETTI AFC IPL0554                         1       1  
1202096 EDMUNDO ASSIS DA SILVA 

GALINDO 
TFC DTR3119                       2          1 

99820 LUIZA AIDA TFC HTV6385                             1 1  2  
Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
CGU REGIONAL/PA 

 
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE  

MÊS: JUNHO/2010      
MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 Dias 

Sit. 1 
Dias 
Sit. 2 

968092 Alberto Moreira da Silva AFC JUT 8783     * * 2 2 2 2 2 * * 2 2 2 2 2 * * 2 2 2 2 2 * * 2 2 2  18 
Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
CGU REGIONAL/PA 

 
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 

MÊS: JUNHO/2010 
MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30  Dias 

Sit. 1 
Dias 
Sit. 2 

1201424 Marcelo Morais de Paula AFC JVS 5348      * *  2    * *  2    * *    2  * *   2   4 
1483075 Fábio Santiago Braga AFC HYV 2639     * * 2   2  * * 2    2 * * 2     * *      5 
1538416 Gabriela Carvalho Zuruta AFC JUO 5146     * * 2 2 2 2 2 * * 2 2 2 2 2 * * 2 2 2 2 2 * * 2 2    17 
1354840 Danielle Costa de Moura AFC JUP 8474     * *      * *    2  * *      * *      1 

Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
 



 

  

CGU REGIONAL/PA 
 

SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE  
MÊS: JUNHO/2010      

MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 Dias 
Sit. 1 

Dias 
Sit. 2 

1352673 Luiz Estanislau de Freitas Leite Filho AFC JUS 5183     * * 1 1 1 1 1 * * 1 1   1 * * 1 1 1 1 1 * * 1 1 1 16  
1282660 Luciana Maria de Souza Salgado AFC JUZ 5042     * * 1 1 1 1 1 * * 1 1 1 1 1 * * 1 1 1 1 1 * * 1 1 1 18  
1352679 Jefferson Medeiros dos Santos AFC JVK 8282      * *  2 2 2 2 * * 2 2 2 2 2 * * 2 2 2 2 2 * * 2    15 
1482960 Solange Regina Moreira de Sousa AFC JTK 2448 1 1   * * 1 1 1 1 1 * *      * *      * *    7  

Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
CGU REGIONAL/PA 

 
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE  

MÊS: JUNHO/2010      
MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 Dias 

Sit. 1 
Dias 
Sit. 2 

1282656 Tânia Maria Pena da Gama Giestas AFC JVT 3089     * *      * *   2 2 2 * * 2 2 2 2 2 * * 2 2 2  11 
990216 Hamilton Luiz Rodrigues de Oliveira TFC JVS 5348     * *      * * 2 2 2 2 2 * * 2 2 2 2 2 * * 2 2 2  13 
2217570 Vera Lúcia de Souza Salgado AFC JUB 4892     * *      * *   2 2 2 * * 2 2 2 2 2 * * 2 2 2  11 

Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
CGU REGIONAL/PA 

 
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 

MÊS: JUNHO/2010 
MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30  Dias 

Sit. 1 
Dias 
Sit. 2 

103263 Waldemar Alves da Silva AFC JVE 3681     * * 2     * *  2 2   * *      * *      3 
Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
CGU REGIONAL/PE 

 
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 

MÊS: Maio/2010 
MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 

Sit. 1 
Dias 
Sit. 2 

1483628 ALEXANDRE CHAVES PÉREZ FILHO AFC KJV 9391          1                      1 0 
1538434 FERNANDA MONTENEGRO CALADO AFC KHR 4499    2          2                  0 2 
1571717 ANA CAROLINA BARROS TAVARES 

CORREIA 
AFC KJW 0639   2 2 2        2 2           2 2 2 2   2 0 10 

1483496 LUIZ EDUARDO BEZERRA SILVA AFC MOE 8114                 2               0 1 
1054382 SÉRGIO NAVARRO DE 

VASCONCELOS 
AFC KLB 3589                          2 2 2   2 0 4 

991240 PATRÍCIA MENDES RIBEIRO AFC KLM 3856                        2 2 2 2 2   2 0 6 



 

  

1096615 FÁBIO DA SILVA ARAÚJO AFC KJR 9457   2 2 2 2 2           2 2 2 2   2 2 2 2 2   2 0 15 
1353278 GLÁUCIO ESTEVAM DA SILVA AFC KKP 8531   2 2 2 2 2   2 2 2 2 2   2               0 11 
1354217 MÁRCIO ALEXANDRE MORAES AFC KGH 7608            2     2       2        0 3 
1338642 FÁBIO ALVES PEREIRA DE MELO AFC KKW 7497          2                      0 1 
1100249 RICARDO SOBREIRA BEZERRA AFC KJK 3492   2 2 2 2 2   2 2                     0 7 
1538435 IVANILDO ALVES DE ARAÚJO FILHO AFC KLR 7501                               2 0 1 
1353129 JORGE RICARDO GONÇALVES 

CELESTINO TORRE 
AFC KKB 6582      2                          0 1 

1459939 KÁTIA PEREIRA DOS SANTOS AFC KHU 7779     2     2 2              2       0 4 
1459910 MICHEL CHALEGRE DE PAULA AFC JQZ 7643   2    2   2       2               0 4 
1460045 LUCIANA BEZERRA DA SILVA AFC KKB 0352                        2 2 2     2 0 4 
1459918 MÁRCIO NEIVA DE MOURA SANTOS AFC KFZ 2948                        2 2 2 2 2    0 5 
1344690 RILDO TEIXEIRA LEITÃO JUNIOR AFC KJW 7625   2 2 2 2 2   2 2 2 2 2   2 2 2 2 2   2 2 2 2 2   2 0 21 
1459934 VALÉRIA LEAL DANTAS 

VASCONCELOS 
AFC KJO 7009          2 2                     0 2 

128389 ABELARDO LESSA LOPES AFC KHG 1943             2 2             2    2 0 4 
144295 MARIA CHRISTINA VASCONCELOS 

VALENÇA 
AFC KEV 5073    2 2 2 2   2 2                     0 6 

1335591 PATRÍCIA DE ABREU ALVES MOTA AFC KJQ 4053   2 2 2 2     2 2 2 2   2 2      2 2 2 2 2   2 0 16 
134056 GERÔNIMO CAVALCANTI BARBOSA AFC KGN 5964                           2    2 0 2 
1571712 THACIO AUGUSTO CAJUEIRO 

SANTOS 
AFC KJT 5877      2                          0 1 

Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
CGU REGIONAL/PB 

 
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 

MÊS: JUNHO DE 2010 
MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 

Sit. 1 
Dias 
Sit. 2 

1281492 AMAZÍLIO ALVES BARBOSA JÚNIOR AFC MOF 9543                              2   01 
14642506 GABRIEL ARAGÃO WRIGHT AFC MOT 7380  2                               01 
1338938 ROGÉRIO HONORATO TORRES AFC MND 1106        2                         01 

Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
CGU REGIONAL/RJ 

 
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 

MÊS: FEVEREIRO/2010 
MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 

Sit. 1 
Dias 
Sit. 2 

1501801 TADEU MANUEL LOPES KOW AFC LSV2247                         2 2       2 
Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
 
 
 



 

  

CGU REGIONAL/RJ 
 

SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 
MÊS: MARÇO/2010 

MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 
Sit. 1 

Dias 
Sit. 2 

1501801 TADEU MANUEL LOPES KOW AFC LSV2247 2 2 2 2 2   2 2 2 2 2                     10 
Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
CGU REGIONAL/RJ 

 
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 

MÊS: ABRIL/2010 
MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 

Sit. 1 
Dias 
Sit. 2 

1483148 ROSEANE COSTA DE SOUSA AFC LKW3071                             2 2   2 
Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
CGU REGIONAL/RJ 

 
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 

MÊS: MAIO/2010 
MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 

Sit. 1 
Dias 
Sit. 2 

1459882 JULIANA LAGES LE MAITRE AFC JHA9484                        1 1 1 1 1   1 6  
1001609 CARLOS EDUARDO MONTEIRO BELLO AFC LNZ6780                        1 1 1 1 1   1 6  

Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
CGU REGIONAL/RJ 

 
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 

MÊS: MAIO/2010 
MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 

Sit. 1 
Dias 
Sit. 2 

377558 PAULO DOMINGOS CORRÊA 
JÚNIOR 

AFC KXV2988                    2 2   2 2 2 2 2   2  8 

1485148 ANDERSON SILVA DE LIMA AFC HDQ4908                 2 2 2 2 2   2 2 2 2 2   2  11 
1446035 LIRRANE DA FONSECA 

RODRIGUES 
AFC LBT1743                        2 2 2 2 2   2  6 

1459982 JANINA SCHMIDT DE ANDRADE 
LIMA 

AFC LKV5995          2                     2  2 

Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
 
 



 

  

CGU REGIONAL/RJ 
 

SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 
MÊS: MAIO/2010 

MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 
Sit. 1 

Dias 
Sit. 2 

1540135 LUIZ CARLOS GOMES 
CORREIA 

AFC LCC3027                    2 2   2 2 2 2 2     7 

1483148 ROSEANE COSTA DE 
SOUSA 

AFC LKW3071   2 2 2 2 2     2 2    2   2 2   2  2 2      13 

1338761 RAMON CATRAN JUNIOR AFC LOZ5304                    2 2   2 2 2 2 2     7 
Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
CGU REGIONAL/RJ 

 
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 

MÊS: MAIO/2010 
MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 

Sit. 1 
Dias 
Sit. 2 

1202899 LUIZ CLAUDIO GOMES 
SOARES 

AFC LKU6721   1 1 1 1 1   1 1 1 1 1   1 1 1 1 1   1 1 1 1 1   1 21  

108154 FRANCISCO SILVA VALENTE AFC KZO1801   1 1 1 1 1   1 1 1 1 1   1    1   1 1  1 1   1 17  
1282880 JACOB EDUARDO ROZENBERG AFC KOA3278   1 1  1 1   1 1 1 1 1   1 1 1 1 1   1 1 1 1 1   1 20  

Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
CGU REGIONAL/RJ 

 
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 

MÊS: JUNHO/2010 
MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 

Sit. 1 
Dias 
Sit. 2 

1341433 ENIO LUIZ MAZZÓCCOLI AFC LPP7462       2 2 2 2 2                      5 
377558 PAULO DOMINGOS 

CORRÊA JÚNIOR 
AFC KXV2988  2  2   2 2 2 2 2                      7 

1446035 LIRRANE DA FONSECA 
RODRIGUES 

AFC LBT1743  2 2 2   2 2 2 2 2   2 2                  10 

41097 RUBEM LOPES TOSCANO AFC LPJ6526 2 2     2 2                         4 
1459982 JANINA CHMIDT DE 

ANDRADE LIMA 
AFC LKV5995  2     2 2                         3 

Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
 
 
 
 



 

  

CGU REGIONAL/RJ 
 

SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 
MÊS: JUNHO/2010 

MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 
Sit. 1 

Dias 
Sit. 2 

1459882 JULIANA LAGES LE 
MAITRE 

AFC JHA9484  1  1   1 1 1 1 1   1 1 1 1 1   1 1 1 1 1       17  

1001609 CARLOS EDUARDO 
MONTEIRO BELLO 

AFC LNZ6780  1  1   1 1 1 1 1   1 1 1 1 1   1 1 1 1 1       17  

1335974 MONIQUE ORIND AFC JGU8473       1 1 1 1 1   1 1 1 1 1   1 1 1 1 1       15  
Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
CGU REGIONAL/RJ 

 
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 

MÊS: JUNHO/2010 
MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 

Sit. 1 
Dias 
Sit. 2 

1540679 LUIZ HENRIQUE G.C. 
DA SILVA 

AFC DVN5470        1 1 1 1   1 1 1 1 1              9  

1539624 LEONARDO DIMURO 
DE M. BRASIL 

AFC LSR2067  2  2   2 2 2 2 2   2 2 2 2 2               12 

Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
CGU REGIONAL/RJ 

 
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 

MÊS: JUNHO/2010 
MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 

Sit. 1 
Dias 
Sit. 2 

1483148 ROSEANE COSTA DE 
SOUSA 

AFC LKW3071       2       2  2     2            4 

1338761 RAMON CATRAN JUNIOR AFC LOZ5304       2 2      2 2 2 2 2   2 2 2 2         11 
Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
CGU REGIONAL/RN 

 
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 

MÊS: MAIO 
MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 

Sit. 1 
Dias 
Sit. 2 

999713 Márcio Clayton Moreira Moura AFC MZK 4645      2 2   2 2 2 2 2   2               0 8 
Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 



 

  

 
CGU REGIONAL/RN 

 
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 

MÊS: Junho 
MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 

Sit. 1 
Dias 
Sit. 2 

1339081 José Claudio Bandeira de Araujo AFC HVU5921              2 2                 0 2 
Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
CGU REGIONAL/RN 

 
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 

MÊS: Junho 
MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 

Sit. 1 
Dias 
Sit. 2 

93127 Joana D`arc Teixeira Machado TFC MYW 6744 2 2  2   2 2 2 2 2   2 2 2 2 2   2 2 2 2 2       0 18 
Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
CGU REGIONAL/RN 

 
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 

MÊS: JUNHO 
MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30  Dias 

Sit. 1 
Dias 
Sit. 2 

199833 Moacir Rodrigues de Oliveira AFC MOI6466    2      2       2   2 1 1      1 2  3 5 
Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
CGU REGIONAL/RS 

 
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 

MÊS: Fevereiro 
MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 

Sit. 1 
Dias 
Sit. 2 

1572647 Luciano Guilherme Turin AFC ATL 3107        1              1 1 1 1 1      6  
Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
 
 
 
 
 



 

  

CGU REGIONAL/RS 
 

SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 
MÊS: Junho 

MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 
Sit. 1 

Dias 
Sit. 2 

1572929-1 Laura Márcia de Souza Lima Safi AFC IAQ 6717              2 2 2 2 2   2 2      2     8 
Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
CGU REGIONAL/RS 

 
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 

MÊS: Junho 
MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 

Sit. 1 
Dias 
Sit. 2 

1572647 Luciano Guilherme Turin AFC ATL 3107              2 2 2 2 2   2 2      2     8 
Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
CGU REGIONAL/SP 

 
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 

MÊS: Junho/2010 
MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 

Sit. 1 
Dias 
Sit. 2 

1659499 Carlos Cândido de Mello AFC DMY5844 2             2                   2 
Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 

 
CGU REGIONAL/SP 

  
SOLICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 

MÊS: Junho/2010 
MAT.SIAPE SERVIDOR CARGO PLACA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Dias 

Sit. 1 
Dias 
Sit. 2 

1460035 GEORGIA RIBEIRO BOTELHO 
JUNQUEIRA 

AFC LOC4191  2                               1 

Obs.: Preencher os dias a que faz jus à indenização com 1 para valor parcial (art. 6º, I) e 2 para valor total (art. 6º, II). 
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